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Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h) 
Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB))  
E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com)
E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br)

EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2025-001GABIN   

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS / GABINETE DO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO-ASCOM   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO, SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 14.133/21 E 

DA INSTRUÇÃO NORMATIVA MP Nº 05/2017.   

MODO DE DISPUTA: FECHADO    

PREFERÊNCIA MICROEMPRESA OU PEQUENO PORTE: NÃO 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.614.000,00 (vinte milhões, seiscentos e quatorze 

mil reais).   

O MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, por intermédio do GABINETE DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO/ASCOM, inscrita no CNPJ sob o nº 22.980.999/0001-15, com sede na Rua Marcos 
Freire, nº 305, Chácara do Sol, Bairro Primavera, Município de Parauapebas, Estado do Pará, CEP: 
68.515-000, devidamente designada, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com critério de julgamento  melhor 
TÉCNICA E PREÇO, do tipo técnica e preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021,  assim como nas 
demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para atender o objeto constante deste Edital, mediante as 
condições a seguir estabelecidas.   

LOCAL: COOPEC - Coordenadoria de projetos especiais, captação de recursos e gestão de convênios, 
Endereço:  Rua 120 Quadra 31 Lote 14 Bairro Beira Rio II - CIDADE DE PARAUAPEBAS/PA.   

DIA: 09/12/2025  HORÁRIO: 10:00 

1.DO EDITAL

1.1.São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1.Anexos:   

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo Ia � Planilha de Formação de Preços  

Anexo II - Briefing;  

Anexo III - Modelo de Proposta de Preço Sujeitos à Valorização; 

Anexo IV - Tabela SINAPRO/PA;  

Anexo V - Tabela Previsão de Demanda;  

Anexo VI - Calendário Anual 2025;   
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Anexo VII - Minuta de Contrato.   

2.DO OBJETO   

2.1. O objeto da presente concorrência é a Contratação de serviços de publicidade prestados por 
intermédio de até 02 (duas) agências de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por finalidade o estudo, o planejamento, a conceituação, a 
concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução e a distribuição 
externa (divulgação) dos serviços publicitários de responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, Estado do Pará.   

3.DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS.   

3.1.Os envelopes contendo a documentação da PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope Nº 01) e 
HABILITAÇÃO (Envelope Nº 02), PROPOSTA TÉCNICAS (ENVELOPE Nº 03) deverão ser 
entregues até às 10:00 do dia 09 de dezembro de 2025, no auditório da COOPEC - Coordenadoria de 
projetos especiais, captação de recursos e gestão de convênios, Endereço:  Rua 120 Quadra 31 Lote 14 
Bairro Beira Rio II - CIDADE DE PARAUAPEBAS/PA.   

3.2.Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil 
subsequente, à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO em sentido contrário.   

3.3. Serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal, porém o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO não se responsabilizará pelos envelopes que, porventura, não cheguem na hora e 
local determinados no item 3.1 deste Edital.   

3.4.Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições 
definidas neste Edital.   

3.5.Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a 
condição de ouvinte.   

3.6.Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos 
requeridos neste Edital e seus anexos.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

4.1.Poderá participar desta concorrência a agência de propaganda que atender às condições deste Edital 
e apresentar os documentos nele exigidos.   

4.2.Não poderá participar desta concorrência a agência de propaganda:   

a)que estiver cumprindo suspensão temporária do direito de participar de licitação ou estiver impedida 
de contratar com a Prefeitura Municipal de Parauapebas;   

b)cuja falência tenha sido decretada ou que estiver em concurso de credores, em processo de 
liquidação, dissolução, cisão, fusão ou incorporação, salvo com a devida observância da condicionante, 
constante da alínea �a�, do item 13.2.13;   

c)que tenha sido considerada como inidônea, por órgão, entidade ou sociedade integrante da 
Administração Pública, direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal;   

d)estrangeira que não funcione no país;   
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e)que estiver reunida em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

f)que seja administrada por servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação ou por empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores pertençam ao 
quadro da Prefeitura Municipal de Parauapebas, conforme Lei nº 14.133.   

4.3.Nenhuma licitante poderá participar desta concorrência com mais de uma Proposta.   

4.4.A participação na presente concorrência implica, tacitamente, para a licitante: a confirmação de 
que recebeu da AGENTE DE CONTRATAÇÃO o envelope padronizado previsto no subitem 7.1.1.1 
deste Edital e as informações necessárias ao cumprimento desta concorrência; a aceitação plena e 
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos; a 
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.    

4.5.A licitante assume todos os custos de elaboração e apresentação das Propostas e Documentos de 
Habilitação exigidos nesta concorrência, ressalvado que a Prefeitura Municipal de Parauapebas não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório.   

5.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Será admitida apenas a subcontratação parcial, restrita aos serviços de atividades complementares 
descritos no subitem 1.2.1 do TR, bem como à contratação de veículos e demais meios de divulgação 
necessários à transmissão das mensagens publicitárias, nos termos do art. 3º da Lei nº 4.680/1965 e do 
art. 2º da Lei nº 12.232/2010.  

5.2. É vedada a subcontratação integral do objeto, bem como a subcontratação de outra agência de 
propaganda para execução dos serviços previstos no item1 do Termo de Referência, sendo a agência 
contratada integralmente responsável pela subdivisão, coordenação e qualidade da execução.   

6. CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES   

6.1. Para participar deste certame, o representante da licitante apresentará à AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO o documento que o credencia, juntamente com seu documento de identidade de fé 
pública, no ato programado para a entrega dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços.   

6.2. Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou dirigente, 
o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova 
de representação da empresa, em que conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia 
da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em cartório ou apresentada 
junto com o documento original, para permitir que a Comissão Permanente de Licitação ateste sua 
autenticidade.    

6.3. Caso o preposto da licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será 
feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, com firma reconhecida 
em cartório, com poderes para manifestar-se em qualquer fase do processo, ou simples, desde que 
acompanhada da cópia do documento pessoal do emissor para fins de verificação da autenticidade da 
correspondente assinatura.    

6.4. Nesse caso, o preposto também entregará à AGENTE DE CONTRATAÇÃO cópia autenticada em 
cartório, ou cópia simples, desde que acompanhada do original para fim de verificação da autenticidade 
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da mesma, do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos 
sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários.   

6.5. A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de participar da 
licitação, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.   

6.6. A documentação apresentada na primeira sessão de recepção e abertura das Propostas Técnica e 
de Preços credencia o representante a participar das demais sessões. Na hipótese de sua substituição 
no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento.   

6.7. Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá 
encaminhar as Propostas Técnica e de Preços por meio de portador. Nesse caso, o portador deverá 
efetuar a entrega dos envelopes diretamente à AGENTE DE CONTRATAÇÃO, na data, hora e local 
indicados no subitem 3.1 deste Edital.   

7. ENTREGA DA PROPOSTA TÉCNICA   

7.1. A Proposta Técnica deverá ser entregue à AGENTE DE CONTRATAÇÃO acondicionada nos 
Envelopes nº 1, nº 2 e nº 3.   

ENVELOPE Nº 1   

7.1.1.No envelope nº 1 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não 
Identificada, de que tratam os subitens 9.2 e 9.3.   

7.1.1.1. Só será aceito o Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada que estiver 
acondicionado no envelope padronizado fornecido, obrigatoriamente, pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas.   

7.1.1.1.1.O envelope padronizado deverá ser retirado pela interessada, a partir do trigésimo dia da 
publicação deste edital, de segunda a sexta-feira, das 8h às 14h, até o último dia útil anterior a data 
definida para recebimento das Propostas Técnica e de Preços, na Central de Licitações e Contratos 
(CLC), situada na Rua Rio Dourado, s/n, (1º andar do Prédio da SEMOB); Parauapebas (PA), CEP 
68.515-000.   

7.1.1.1.2. O envelope padronizado só será entregue à agência que o solicite formalmente à Comissão 
Permanente de Licitação.   

7.1.1.2.O ENVELOPE Nº 1 deverá estar aberto (apenas com a aba dobrada, sem vedação com: cola, 
lacre, fitas adesivas, ou qualquer outro material, ou seja, NÃO poderá estar vedado) e sem rubrica, 
sem manchas para não diferenciar dos demais.   

7.1.1.3. Para preservar - até a abertura do envelope nº 2 - o sigilo quanto à autoria do Plano de 
Comunicação Publicitária, o envelope nº 1 não poderá:   

a)ter nenhuma identificação;   

b)apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante;    

c)estar danificado ou deformado pelas peças, material e ou demais documentos nele acondicionados.     

ENVELOPE Nº 2   

7.1.2. No envelope nº 2 deverá estar acondicionado o Plano de Comunicação Publicitária - Via 
Identificada, de que trata o subitem 9.4.   

7.1.2.1. O envelope nº 2 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:   
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ENVELOPE Nº 2 PROPOSTA TÉCNICA: PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA - 
VIA IDENTIFICADA  

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  

CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001GABIN  

7.1.2.2.  O envelope nº 2 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, 
até sua abertura, não sendo permitido o uso de couro, courino, madeira e metal.   

ENVELOPE Nº 3   

7.1.3. O envelope nº 3 deverão estar acondicionados a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de que tratam os subitens 9.5 a 9.10.3.   

7.1.3.1. O envelope nº 3 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:   

ENVELOPE Nº 3   

PROPOSTA TÉCNICA: CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS 
DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO.  

NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001GABIN  

7.1.3.2.  O envelope nº 3 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, 
até sua abertura.   

7.1.3.3. O envelope nº 3 NÃO poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 
que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação 
da autoria deste antes da abertura do envelope nº 2.    

8.  ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS   

8.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue à agente de contratação acondicionada no envelope nº 
4.    

ENVELOPE Nº 4   

8.1.1. O envelope nº 4 deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação:   

ENVELOPE Nº 4 PROPOSTA DE PREÇOS  
NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  
CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001GABIN  

8.1.2. O envelope nº 4 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem adequada 
às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até sua 
abertura.   

8.1.3. O envelope nº 4 não poderá ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 
que conste do Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação 
da autoria deste antes da abertura do envelope nº 2.    
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8.2. A entrega dos envelopes implica plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital e na 
Minuta de Contrato (Anexo VII).   

8.2.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos.   

8.3. A validade do documento extraído via Internet estará condicionada à conferência da autenticidade 
de seu conteúdo no respectivo endereço.   

9. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA   

9.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada em 4 (quatro) quesitos: Plano de 
Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação.  

9.1.1. A Proposta Técnica será redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 
uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras.   

Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada   

9.2. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada deverá ser apresentado da seguinte 
forma:   

a)Conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato;   

b)com espaçamento de 03 cm nas margens esquerda e 2cm na margem direita, superior e inferior a 
partir das respectivas bordas;   

c)títulos, entrelinhas, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos;   

d)com textos justificados;   

e)com espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente duplo após títulos e entretítulos e entre 
parágrafos;   

f)com texto e numeração de páginas em fonte �Arial�, estilo �normal�, cor �automático�, tamanho �12 
pontos�;   

g)com numeração em todas as páginas, pelo editor de textos, em algarismos arábicos, no canto inferior 
direito da página;   

h)em caderno único e com espiral preto colocado à esquerda;   

i)capa e contracapa em papel A4 branco, com 90 gr/m2, ambas em branco;   

j)sem identificação da licitante.   

9.2.1. Os subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de Comunicação Publicitária poderão ter gráficos 
e/ou tabelas com a utilização de tons de cinza.   

9.2.1.1.Os gráficos e tabelas desses dois subquesitos poderão ser apresentados em papel A4 que será 
contabilizado como página para efeito do item 9.2.6.  

9.2.1.2. As áreas ocupadas das duas páginas serão consideradas no computo do limite previsto no 
subitem 9.2.6.    
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9.2.2. As especificações do subitem 9.2 aplicam-se à indicação prevista no subitem 9.3.3.3.2.   

9.2.3. As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesito Estratégia de Mídia e Não Mídia 
poderá ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos e poderão ser 
editados em cores.   

9.2.3.1. As tabelas, gráficos e planilhas deste subquesito poderão ser apresentados em papel A3 
dobrado.    

9.2.4. Os exemplos de peças e ou material integrantes do subquesito Ideia Criativa serão apresentados 
separadamente do caderno de que trata o subitem 9.2.    

9.2.4.1. Esses exemplos devem adequar-se às dimensões do envelope nº 1, cabendo a licitante atentar 
para o disposto na alínea �c� do subitem 7.1.1.3 e 16.2.1 e no subitem 16.2.1.1.   

9.2.5.O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada não poderá ter informação, marca, 
sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a identificação de sua autoria antes da abertura 
do envelope nº 2.  

9.2.6. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação 
comentada prevista na alínea �a� do subitem 9.3.3 estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) páginas, 
ressalvado que não serão computadas nesse limite as páginas utilizadas eventualmente apenas para 
separar os textos desses subquesitos.   

9.2.7. Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da estratégia de Mídia e Não Mídias não têm limitação 
quanto ao número de páginas.   

9.2.8. Para fins desta concorrência, consideram-se como Não Mídia os meios que não implicam a 
compra de espaço e/ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de mensagens publicitária.   

9.2.9. Podem ser utilizadas páginas com índices com a finalidade de identificar o Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e seus subquesitos: Raciocínio Básico, Estratégia de 
Comunicação Publicitária, Idéia Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia.   

9.2.9.1. Não há necessidade de lançar nessas páginas os subitens deste Edital a que correspondem o 
quesito e seus subquesitos nem os textos expressos nesses subitens.   

9.2.9.2. Essas páginas devem seguir as especificações do subitem 9.2, no que couber.   

9.3. O Plano de Comunicação Publicitária - Via Não Identificada, composto dos subquesitos 
Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Idéia Criativa e Estratégia de Mídia e Não 
Mídia, deverá ser elaborado com base no Briefing (Anexo II.a), observadas as seguintes disposições:   

9.3.1. Raciocínio Básico: apresentação pela licitante de diagnóstico das necessidades de comunicação 
publicitária da Prefeitura Municipal de Parauapebas, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, 
principalmente, sobre o (s) desafio (s) ou o (s) problema (s) geral (is) de comunicação a ser enfrentado 
(s).   

9.3.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: apresentação pela licitante das linhas gerais da 
proposta para suprir o (s) desafio (s) ou o (s) problema (s), gerais e ou especifico (s) de comunicação 
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a ser enfrentado (s) e alcançar os resultados e metas de comunicação desejadas pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, compreendendo:   

a)Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio básico, 
devem fundamentar a proposta de solução publicitária;   

b)Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária sugerida, 
especialmente o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de divulgação, 
instrumentos ou ferramentas utilizar.   

9.3.3. Ideia Criativa: apresentação pela licitante de campanha publicitária, observadas as seguintes 
disposições:    

a)Os exemplos de peças e/ou materiais integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser 
apresentados em papel A4, com gramatura de 75g ou 90g, e/ou em papel fotográfico, com ou sem 
suporte rígido, podendo incluir comentários sobre cada peça e ou material.  

b)Da relação prevista na alínea anterior, escolher e apresentar como exemplos as peças e ou material 
que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de solução do desafio de 
comunicação, conforme explicitado na estratégia de comunicação publicitária.  

c)Devem ser apresentados separadamente(soltos) do caderno específico, que compõe o Plano de 
Comunicação Publicitária. 

9.3.3.1. Os comentários mencionados na alínea �a� do subitem 9.3.3 estão circunscritos à especificação 
de cada peça e ou material e à explicitação das funções táticas que se pode esperar de cada peça e ou 
material.   

9.3.3.2. Se a campanha proposta pela licitante previr número de peças e/ou material superior ao que 
pode ser apresentado �fisicamente�, conforme estabelecido na alínea �b� do subitem 9.3.3 e na alínea 
�a� do subitem 9.3.3.3, a relação prevista na alínea �a� do subitem 9.3.3 deverá ser elaborada em dois 
blocos: um para as peças e/ou material apresentado como exemplo e outro para o restante.  

9.3.3.3. Os exemplos de peças e ou material de que trata a alínea �b� do subitem 9.3.3:   

a)estão limitados a 7 (sete), independentemente do meio de divulgação, do tipo ou característica da 
peça e ou material;   

b)podem ser apresentados sob a forma de:   

b.1)roteiro, leiaute e ou storyboard impressos, para qualquer meio;   

b.2)protótipo ou �monstro� para peças destinadas a rádio e internet; 

b.3)storyboard animado ou animação gráfica, para TV e cinema; 

b.4)Cards, hotsite, perfil e demais peças para uso na internet em páginas, aplicativos, redes sociais e 
peças impressas .  

c)apresentados como parte de um kit serão computados individualmente no limite de que trata a alínea  

�a� do subitem 9.3.3.3.   
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9.3.3.3.1.  Reduções e variações de formato serão consideradas como peças.    

9.3.3.3.2. Cada peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: cartaz, filme TV, spot 
rádio, anúncio revista, internet) destinada a facilitar seu cotejo, pelos integrantes da comissão Técnica, 
com a relação comentada prevista na alínea �a� do subitem 9.3.3.   

9.3.3.3.3. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido, desde que não 
prejudique sua leitura, sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout, observado o 
disposto no subitem 9.2.4.1.   

9.3.4. Estratégia de Mídia e Não Mídia - constituída de:    

9.3.4.1. apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas recomendadas, 
em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba 
referencial indicada no Briefing (Anexo a Este Edital), sob a forma de textos, tabelas, gráficos e 
planilhas por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 
respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de veiculação; 

9.3.4.2. simulação de plano de distribuição em que a licitante informará todas as peças e/ou material 
destinado à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e planilhas.  

9.3.4.3. Todas as peças e materiais que integrarem a relação comentada prevista na alínea �a� do 
subitem 9.3.3 deverão constar dessa simulação.  

9.3.4.4. Dessa simulação deverá constar resumo geral com informações sobre, pelo menos:   

a) período de distribuição das peças e ou material;   

b) As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;   

c) Os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios;   

d) Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e/ou na execução técnica de cada peça 
destinada a veículos de divulgação;   

e) As quantidades a serem produzidas de cada peça e ou material de não mídia;   

f) Os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e ou material de não mídia; 

g)os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e/ou material de não-
mídia.    

9.3.4.5. Nessa simulação:   

a)os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela vigente, na data de 
publicação do Aviso de Licitação;   

b)deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;   
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c)devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 
fornecedores.   

Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada    

9.4.O Plano de Comunicação Publicitária - Via Identificada, sem os exemplos de peças e ou material 
da Ideia Criativa, deverá constituir-se em cópia da via não identificada, com a identificação da licitante, 
e ser datado e assinado na última página e rubricado nas demais, por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.   

Capacidade de Atendimento   

9.5. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem a Capacidade de 
Atendimento em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em fonte �arial�, 
tamanho �12 pontos�, em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por 
quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente 
identificado.   

9.5.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 9.5 poderá ser editada 
em papel A4.   

9.5.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem 9.5 não poderão 
ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de Comunicação 
Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da abertura do 
envelope nº 2.   

9.5.3. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de Atendimento.   

9.6. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, gráficos, diagramas, fotos e 
outros recursos, por meios dos quais a licitante apresentará:   

relação nominal dos seus principais clientes à época da licitação, com a especificação do início de 
atendimento de cada um deles;   

a)A quantificação e a qualificação, sob a forma de currículo resumido (no mínimo, nome, formação e 
experiência), dos profissionais que poderão ser colocados à disposição da execução do contrato, 
discriminando-se as áreas de estudo e planejamento, criação, produção de rádio/TV/cinema, internet, 
produção gráfica, mídia e atendimento;   

b)As instalações, a infraestrutura e os recursos materiais que estarão à disposição para a execução do 
contrato;   

c)A sistemática de atendimento e discriminará os prazos a serem praticados, em condições normais de 
trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia;   

d)A discriminação das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação, que colocará regularmente à disposição da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, sem ônus adicionais, na vigência do contrato.   
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Repertório   

9.7. A licitante deverá apresentar os documentos, informações, peças e material que constituem o 
Repertório em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4 de 75 ou 90gr, em fonte 
�arial�, tamanho �12 pontos� em folhas numeradas sequencialmente, a partir da primeira página interna, 
rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de 
seus atos constitutivos, devidamente identificado.   

9.7.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no item, poderá ser editada em 
papel A3 dobrado.    

9.7.2. Os documentos e informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do envelope nº 2.   

9.7.3. Não há limitação de número de páginas, para apresentação do repertório.   

9.8. O Repertório será constituído de peças e/ou material concebidos e veiculados, expostos ou 
distribuídos pela licitante.    

9.8.1. A licitante deverá apresentar 03 (três) peças ou materiais, independentemente do seu tipo ou 
característica e da forma de sua veiculação, exposição ou distribuição, sendo um de cada mídia (TV, 
internet, impresso).   

9.8.1.1. As peças eletrônicas deverão ser fornecidas em Pen Drive ou HD Externo, executável em 
computadores pessoais, com sistema operacional Windows, o qual não poderá conter nenhuma 
informação, marca, sinal ou qualquer outro elemento que conste no Plano de Comunicação Publicitária 
� Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria.   

9.8.1.2. As peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 9.7, em papel A4 
ou A3 dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverá ser preservada a 
capacidade de leitura das peças e deverão ser indicadas suas dimensões originais.    

9.8.1.3. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 9.8.1, sua 
pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A 
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação 
máxima prevista na alínea �c� do subitem 10.3.1.   

9.8.2. Para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de produção, 
período de veiculação, exposição e ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de pelo menos 
um veículo que divulgou cada peça.   

9.8.3. As peças e ou material NÃO podem referir-se a trabalhos solicitados e ou aprovados pela 
Prefeitura Municipal de Parauapebas.   

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação - De acordo com o Briefing apresentado    

9.9. A licitante deverá apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções 
de Problemas de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em 
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fonte �Arial�, tamanho �12pontos�, em folhas numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na 
última por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, 
devidamente identificado.    

9.9.1. Qualquer página com os documentos e informações previstos no subitem 9.9 poderá ser editada 
em papel A3 dobrado.     

9.9.1.1. Os documentos, informações e o caderno específico mencionados no subitem precedente não 
poderão ter informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que conste do Plano de 
Comunicação Publicitária - Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria deste antes da 
abertura do envelope nº 2.   

9.10. A licitante deverá apresentar 3 (três) Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, cada 
um com o máximo de 2 (duas) páginas, em que serão descritas soluções bem-sucedidas de problemas 
de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas por seus clientes.   

9.10.1. Se a licitante apresentar relatos em quantidade inferior à estabelecida no subitem 9.10, sua 
pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de relatos apresentados. A 
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à pontuação 
máxima prevista na alínea �d� do subitem 10.3.1.    

9.10.2. Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos clientes e não podem 
referir-se a ações de comunicação solicitadas e ou aprovadas pela Prefeitura Municipal de Parauapebas.   

9.10.2.1. A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na 
última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou 
função do signatário.    

9.10.3. É permitida a inclusão de até 3 (três) peças e ou material, independentemente do meio de 
divulgação, do tipo ou característica da peça, para cada Relato. Se incluídas:   

1.as peças eletrônicas deverão ser fornecidas em Pendrive ou HD externo; executável em 
computadores pessoais, com sistema operacional Windows, o qual não poderá conter nenhuma 
informação, marca, sinal ou qualquer outro elemento que conste no Plano de Comunicação Publicitária 
� Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria.  

2.as peças gráficas poderão integrar o caderno específico previsto no subitem 9.9, em papel A4 ou A3 
dobrado, ou ser apresentadas separadamente. Em todos os casos, deverão ser indicadas suas dimensões 
originais;   

3.para cada peça e ou material, deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta do 
problema a que se propôs resolver.   

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS   

10.1. A comissão Técnica prevista no subitem 15.2 analisará as Propostas Técnicas das licitantes 
quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.   
10.2. Serão levados em conta pela comissão Técnica, como critério de julgamento técnico, os seguintes 
atributos da Proposta, em cada quesito ou subquesito:   

10.2.1. PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA=65 PONTOS   
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10.2.1.1. RACIOCÍNIO BÁSICO - A ACUIDADE DE COMPREENSÃO=10 PONTOS   

a)das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Parauapebas nos contextos social, político e 
econômico = 1,5 PONTOS   

b)da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Parauapebas com 
seus públicos = 1,5 PONTOS   

c)das características da Prefeitura Municipal de Parauapebas e das suas atividades que sejam 
significativas para a comunicação publicitária = 1,5 PONTOS   

d)sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação = 1,5 PONTOS  

e)do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação a ser 
enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de Parauapebas = 2,0 PONTOS   

f)das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Parauapebas para enfrentar esse(s) 
desafio(s) ou problema(s) = 2,0 PONTOS   

10.2.1.2. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA=15 PONTOS   

a)A adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas e a seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral(is) e ou específico(s), de 
comunicação = 3 PONTOS   

b)A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido temático e 
do conceito propostos = 2 PONTOS   

c)A riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas com seus públicos = 2 PONTOS   

d)A adequação e a exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta para a solução 
do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas = 3 PONTOS   

e)A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da Estratégia de 
Comunicação Publicitária proposta = 2 PONTOS   

f)A capacidade de articular os conhecimentos sobre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, o mercado 
no qual se insere, seu(s) desafio(s) ou problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação, seus 
públicos, os resultados e metas por ele desejadas e a verba disponível = 3 PONTOS   

10.2.1.3. IDEIA CRIATIVA=30 PONTOS   

a)Sua adequação ao(s) desafio(s) ou problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas = 3 PONTOS   

b)Sua adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante = 2 PONTOS   

c)Sua adequação ao universo cultural dos segmentos de público-alvo = 2 PONTOS   

d)A multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta = 5 PONTOS   
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e)A originalidade da combinação dos elementos que a constituem = 2 PONTOS   

f)A simplicidade da forma sob a qual se apresenta = 4 PONTOS   

g)Sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Parauapebas e à sua inserção nos contextos 
social, político e econômico = 4 PONTOS   

h)Os desdobramentos comunicativos que enseja, conforme demonstrado nos exemplos de peças e/ou 
materiais apresentados = 2 PONTOS   

i)A exequibilidade das peças e/ou dos materiais = 2 PONTOS   

j)A compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e/ou no material aos meios e aos públicos 
propostos = 4 PONTOS   

10.2.1.4. ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA=10 PONTOS   

a)O conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público prioritários = 1  

PONTO   

b)A capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos = 2 PONTOS   

c)A consistência do plano simulado de distribuição das peças e/ou dos materiais em relação às duas 
alíneas anteriores = 2 PONTOS  

d)A pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de comunicação 
próprios da Prefeitura Municipal de Parauapebas = 1 PONTO   

e)A economicidade da aplicação da verba de mídia evidenciada no plano simulado de distribuição das 
peças e ou do material = 2 PONTOS   

f)A otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa = 2 PONTOS   

10.2.2. CAPACIDADE DE ATENDIMENTO=15 PONTOS   

a)O porte e a tradição dos clientes atendidos pela licitante ao longo de sua trajetória e o conceito de 
seus produtos e serviços no mercado = 2 PONTOS   

b)A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias = 3 PONTOS   

c)A adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à Estratégia de Comunicação 
Publicitária da Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA = 3 PONTOS   

d)A adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à disposição da 
execução do contrato = 1 PONTO   

e)A operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA, e a licitante 
esquematizado na proposta = 3 PONTOS   

f)A relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência 
e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente à disposição da  

Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato = 3  
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PONTOS   

10.2.3. REPERTÓRIO=15 PONTOS   

a)A idéia criativa e sua pertinência ao problema a que a licitante se propôs resolver = 5 PONTOS   

b)A qualidade da execução e do acabamento da peça e/ou material = 5 PONTOS   

c)A clareza da exposição das informações prestadas = 5 PONTOS   

10.2.4. RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO=5 PONTOS  

 A evidência de planejamento publicitário = 1,5 PONTOS   

a)A consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução = 1,5 PONTOS   

b)A relevância dos resultados apresentados = 1,5 PONTOS   

c)A concatenação lógica da exposição = 0,5 PONTO   

10.3.A pontuação da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será apurada 
segundo a metodologia a seguir.   

10.3.1. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos, com a 
devida observância do item 10.2 e seus subitens:   

a)Plano de Comunicação Publicitária: 65 (sessenta e cinco) pontos   

a.1)Raciocínio Básico: 10 (dez) pontos   

a.2)Estratégia de Comunicação Publicitária: 15 (quinze) pontos   

a.3)Idéia Criativa: 30 (trinta) pontos   

a.4)Estratégia de Mídia e Não Mídia: 10 (dez) pontos   

b)Capacidade de Atendimento: 15 (quinze) pontos   

c)Repertório: 15 (quinze) pontos   

d)Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: 05 (cinco) pontos;   

10.3.2. A pontuação do quesito corresponderá à média aritmética dos pontos de cada membro da 
SUBCOMISSÃO Técnica, Considerando-se a 1 (uma) casa decimal.   

10.3.2.1.A comissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito sempre que 
a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) da pontuação 
máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das pontuações atribuídas, 
de conformidade com os critérios objetivos previstos neste Edital.   

10.3.2.2.Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou subquesito, os 
membros da comissão Técnica autores das pontuações consideradas destoantes deverão registrar em 
ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao quesito ou subquesito reavaliado, que 
será assinada por todos os membros da comissão e passará a compor o processo desta licitação.   
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10.3.3. A nota de cada licitante corresponderá à soma dos pontos dos quesitos.   

10.3.4. Serão classificadas em primeiro e segundo lugares, na fase de julgamento da Proposta Técnica, 
as licitantes que obtiverem as maiores notas.   

10.4. Será desclassificada a proposta que:   

a)Não atender às exigências do presente edital e de seus anexos;   

b)Não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos.   

c)Obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos a que se referem os subitens 
10.2.1.1 a 10.2.1.4 e 10.2.2. a 10.2.4.   

10.5. Em caso de empate, será considerada como classificada em primeiro lugar a licitante que tiver 
obtido a maior pontuação, no quesito correspondente ao subitem 10.2.1.   

10.6. Persistindo o empate mesmo após as considerações do item 10.5, a decisão será feita por sorteio 
em ato público conduzido pela Comissão Permanente de Licitação imediatamente e na mesma sessão 
que se deu o empate.   

11. APRESENTAÇÃO E ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS   

11.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser:   

a)Apresentada em papel que identifique a licitante, ter suas páginas numeradas sequencialmente e ser 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem 
emendas ou rasuras;   

b)Datada e assinada nos documentos referidos nos subitens 11.2 e 11.3 por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado;   

c)Elaborada em dois documentos distintos, descritos nos subitens 11.2 e 11.3.   

11.2. A licitante deverá apresentar Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, a ser elaborada conforme 
modelo em anexo (Anexo III).   

11.2.1. O anexo I deste edital refere-se apenas à divisão do objeto para a contratação para até 02 
empresas vencedoras, não tendo relação direta com o subitem 11.2.    

11.3. A licitante deverá elaborar Declaração na qual:   

a)Estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA:   

a.1)Aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos 
de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado;   

a.2)Aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peças, em relação 
ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao inicialmente 
ajustado.   



                        

Página 17 de 42  
  

  
  

 

  

Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h)  
Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB))  
E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com)  
E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br)  

  
  
  

b)Comprometer-se-á a envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais com fornecedores de serviços especializados e veículos, quando for o caso, transferindo à 
Prefeitura Municipal de Parauapebas as vantagens obtidas.   

c)Informará estar ciente e de acordo com as disposições alusivas a direitos autorais estabelecidas na 
Minuta de Contrato.   

11.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o direito 
de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto.  

11.5. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

11.6. VALORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS   

11.6.1. As propostas de preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas serão 
analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos.   

11.6.2. Será desclassificada a proposta de preços que apresentar preços baseados em outra proposta ou 
que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços.   

11.6.3. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da planilha que constitui o anexo III, sabendo 
que:  

a) o percentual de honorários deverá ser igual ou superior a 10% (dez por cento) e inferior a 15% 
(quinze por cento), incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimentos pertinentes à execução do contrato e a criação e ao desenvolvimento de 
formas inovadoras de comunicação publicitária em consonância com as novas tecnologias;   

b) O percentual de honorários deverá ser igual ou superior a 5% (cinco por cento) e igual ou inferior a 
10% (dez por cento), incidente sobre os custos de produção realizada por terceiros ou custo efetivo dos 
serviços e/ou suprimentos contratados, da agência se limitar à contratação ou pagamento do serviço 
e/ou suprimento suprimentos contratados, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965.   

11.6.3.1. Nos termos do art. Art. 36, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei nº 14.133/2021, não será aceito:   

a)desconto superior a 50% (cinquenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Pará/SINAPRO a título de ressarcimento dos custos 
internos dos serviços executados pela licitante;  

b)Em caso de divergência entre o percentual expresso em algarismos e o por extenso, prevalecerá o 
percentual por extenso;  

Os percentuais informados permanecerão inalterados.   

11.6.4. A Subcomissão calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a seguinte tabela:   
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Desconto/Honorários Pontos (P) 

Percentual de DESCONTO sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado do Pará � SINAPRO-PA, previstos na alínea �a� do subitem 11.6.3.1 
- P1 = 0,7 x (DESCONTO).  

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos na alínea �a� do subitem  

11.6.3 P2 = 7,0 x (15-Honorários).  

Percentual de honorários incidente sobre os preços dos serviços previstos na alínea �b� do subitem  

11.6.3 P3 = 6,0 x (10- Honorários)   

Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos �desconto� e �honorários� serão 
substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de sua Planilha 
de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo �%�.   

11.6.4.1. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos nos 
quesitos constantes da tabela referida no subitem 11.5.4, como segue: P = P1 + P2 + P3.   

11.6.4.2. A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor preço.   

11.6.4.3. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, 
sucessivamente:   

a)O maior percentual de desconto sobre os custos internos de serviços executados pela licitante;   

b)O menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados 
por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento, pertinentes à execução do contrato;   

c)O menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 
fornecedores referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens em consonância com novas tecnologias;   

d)o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnica de peça e/ou material 
cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por fornecedores.   

12.  JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS   

12.1. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta concorrência será feito de acordo 
com o rito previsto na Lei nº 14.133/21 e na Lei 12.232/2010.   

12.2. Será considerada vencedora do julgamento final das Propostas a licitante que obtiver a Será 
considerada vencedora do julgamento final das propostas a licitante que obtiver a melhor média 
ponderada conforme cálculo abaixo: 

M = (P x p1) + (T x p2)   
               p1 + p2 
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Sendo: 
M = média ponderada 
P = preço; 
T = nota técnica; 
p1 = peso de preço = 0,20 (equivalente a 20%); 
p2 = peso de T = 0,80 (equivalente a 80%). 

12.3. Se após a apuração das notas houver empate(s) que impeça(m) a identificação automática das 2 
(duas) licitantes mais bem classificadas, será(ão) classificada(s) a(s) agência(s) que obtiver(em) a(s) 
maior(es) pontuação(ões), sucessivamente nos quesitos Plano de Comunicação Publicitária, 
Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 

12.4. Se, após adotada a regra do item 8.10.3.1, persistir(em) o(s) empate(s), o desempate seguirá o 
previsto no art. 60, da Lei 14.133/2021 e, sucessivamente, se necessário, será feito por sorteio, a ser 
realizado em ato público marcado pelo Agente de Contratação, cuja data será divulgada conforme 
previsto em Edital, e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

12.5. O Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com os proponentes que 
ofertaram as melhores propostas. 

12.6. Será convocado o licitante subsequente, respeitado o ordenamento prévio, quando o licitante 
anterior for desclassificado ou inabilitado. 

13.ENTREGA E FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

13.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues à AGENTE DE CONTRATAÇÃO apenas 
pelas licitantes classificadas no julgamento final das Propostas Técnicas e de Preços, em dia, hora e 
local por ela estipulados.   

13.1.1. Os Documentos deverão estar acondicionados no envelope nº 5, que deverá estar fechado e 
rubricado no fecho, com a seguinte identificação:   

ENVELOPE Nº 5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 NOME EMPRESARIAL E CNPJ DA LICITANTE  

CONCORRÊNCIA Nº 3.2025-001GABIN   

13.1.2. O envelope nº 5 será providenciado pela licitante e pode ser constituído de embalagem 
adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, 
até sua abertura.   

13.1.3. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas numeradas e rubricadas por 
representante legal da licitante e deverão ser apresentados, alternativamente: em original; em cópia 
autenticada por cartório competente; sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou em 
cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e dos demais licitantes, no ato da abertura dos Documentos de Habilitação. Só serão 
aceitas cópias legíveis e que ofereçam condições de análise por parte da AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO.  
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A habilitação das licitantes será verificada também por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro de 
Pessoa Jurídica, ou seja, da documentação abaixo especificada:  

DA DOCUMENTAÇÃO   

13.2. Para habilitar-se, as empresas deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de 
validade, em 01 (uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes 
documentos:   

Habilitação Jurídica   

13.2.1. cédula(s) de identidade(s):   

13.2.1.1. do(s) representante(s) legal(is) da empresa ou    

13.2.1.2. da pessoa física, se for o caso;   

13.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual;   

13.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores;   

13.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;   

13.2.5. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir.   

Observação: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
poderão ser apresentados na sua forma consolidada e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, 
a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta concorrência;   

Regularidade Fiscal e Trabalhista   

13.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da empresa licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;   

13.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação;   

13.2.8. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.   

13.2.8.1. Faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Federal, a certidão conjunta de 
débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita 
Federal;   
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13.2.8.2. Faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Estadual, a certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa de tributos estaduais (tributária e não tributária);   

13.2.8.3. Faz parte da prova de regularidade, para com a Fazenda Municipal, a certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa de débitos de tributos municipais, se houver, do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.   

13.2.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;   

13.2.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos, ou seja, a Certidão Negativa de Débito 
Trabalhista (CNDT), perante a Justiça do Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com 
base no art. 642-A da Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 63, da Lei 14.133/2021, ambos 
acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011.   

13.2.11. Serão consideradas como válidas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação 
específica para o respectivo documento.   

Qualificação Econômica - Financeira     

13.2.12. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso 
de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira da empresa, mediante os seguintes 
critérios, cumulativamente:  

a.1.) Todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):    

�Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante);  

�Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não  

Circulante); e  

�Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).   

a.1.1) Capital Circulante Líquido � CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante � Passivo Circulante) 
no valor mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor total 
da proposta, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dos dois últimos 
exercícios social.  

a.1.2) Patrimônio Líquido - PL mínimo de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, devendo a 
comprovação ser feita através do balanço.  

a.1.3) Declaração, que contenha Relação de Compromissos Assumidos, demonstrando que 1/12 (um 
doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 
privada, vigentes na data de abertura do certame, excluídas parcelas já executadas, não é superior a 
100% (cem por cento) do patrimônio líquido.  
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a.1.4) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contador ou 
técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo com a 
resolução CCFC n° 1.402/2012.  

a.1.5) Com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas em atendimento ao 
estabelecido neste edital, a licitante deverá apresentar a Demonstração de Resultado do Exercício 
(DRE) referente aos 2 (dois) últimos exercícios social, já exigível e apresentado na forma da lei ou de 
regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital.  

a.1.5) Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados na declaração de que trata 
a alínea este edital, correspondente a uma variação de 10% (dez por cento), para mais ou para menos, 
em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a licitante 
deverá apresentar os devidos esclarecimentos, a serem apreciados pela Equipe de Apoio com formação 
na área contábil.  

a.1.7) Dos documentos, cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado dos Termos de 
Abertura e de Encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.    

13.2.13. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  Será admitida que a empresa em recuperação judicial participe do certame, desde que 
apresente certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
economicamente e financeiramente a participar de processo licitatório, nos termos previstos no 
Acórdão 1697/2023-Plenário.  

a) A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o Juízo em que tramita 
a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objetivo da 
licitação.   

13.2.13.1. A documentação constante no SICAF poderá ser considerada para fins de 
comprovação da documentação exigida neste item 8.10.7. do TR (balanço patrimonial e 
Demonstração de Resultado do Exercício). 

13.2.14. Qualificação Técnica:   

13.2.14.1. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando serviços compatíveis ao 
objeto deste processo licitatório.  

13.2.14.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações para qualificar a prestação de serviços, 
objeto deste Edital., bem como possibilitar à Equipe de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas possa confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s).  

13.2.14.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.  

13.2.14.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
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à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos).   

13.2.14.5. E ainda:  

a)Certificado de Qualificação Técnica, atualizado, fornecido pelo Conselho Executivo das Normas 
Padrão - CENP (art. 4°, § 1°, da Lei 12.232/2010).   

b)Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado do Pará � SINAPRO).  

Do Cumprimento do Disposto no Inc. XXXIII do art. 7º Da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1.999. 

13.2.14.6. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo IV.   

14. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

14.1.A agente de contratação analisará os Documentos de Habilitação e julgará habilitadas todas as 
licitantes que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital e em seus 
anexos.   

15. AGENTE DE CONTRATAÇÃO E COMISSÃO TÉCNICA   

15.1. Esta concorrência será processada e julgada por AGENTE DE CONTRTAÇÃO, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021 - consolidada e Lei nº 12.232/2010, com exceção da análise e julgamento 
das Propostas Técnicas.   

15.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica, composta por no 
mínimo 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing ou que 
atuem em uma dessas áreas.   

15.2.1. pelo menos 1/3 (um terço) dos membros da COMISSÃO NÃO poderá manter nenhum vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA.   

15.3. A seleção dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á através de sessão pública efetivada 
através de Chamamento Público, no qual deverá no mínimo, habilitar-se no processo, o triplo do 
número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados e sorteados, e será composta por, pelo 
menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou contratual, 
direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

15.3.1. A relação dos nomes referidos no subitem 15.3 deste Edital será publicada pela Coordenadoria 
de Licitações e Contratos no Diário Oficial do Estado/PA, em prazo não inferior a 10 (dez) dias da data 
em que será realizada a sessão pública marcada para o sorteio.   

15.3.2. O sorteio será processado pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO de modo a garantir o 
preenchimento das vagas da comissão Técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de 
membros que mantenham ou não vínculo com a Prefeitura Municipal de Parauapebas, nos termos dos 
subitens 15.2.1 e 15.3.   
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15.3.3. A relação prevista no subitem 15.3 deste Edital conterá, separadamente, os nomes dos que 
mantenham e os dos que não mantenham vínculo com a Prefeitura Municipal de Parauapebas.   

15.3.4. Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer interessado 
poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refere o subitem 15.3, mediante a apresentação 
à AGENTE DE CONTRATAÇÃO de justificativa cabível para a exclusão.   

15.3.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na comissão Técnica, 
declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da autoridade competente.   

15.3.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão fundamentada 
da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboração e a publicação de nova lista, sem o 
nome impugnado, respeitado o disposto neste item 15.   

15.3.6.1. Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da 
impugnação restar inferior ao mínimo exigido no subitem 15.3.   

15.3.6.2. Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação anteriormente 
publicada.   

15.4.Caberá a Subcomissão Técnica; 

15.4.1.analisar individualmente e julgar as vias não identificadas do Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, de acordo com os critérios especificados neste edital;  

15.4.2.elaborar e encaminhar ao Agente de Contratação os documentos relativos ao julgamento da 
proposta técnica, compreendidos pela ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, 
planilha com as pontuações dos quesitos e justificativa escrita das razões que as fundamentaram;  

15.4.3.manifestar-se, em caso de eventuais recursos dos licitantes relativos ao julgamento das 
Propostas Técnicas, se solicitada pelo(a) Agente de Contratação.  

16. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS   

16.1. Serão realizadas 04 (quatro) sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste 
Edital e na legislação, das quais serão lavradas atas circunstanciadas dos atos e fatos dignos de registro, 
assinadas pelo(a) agente de contratação e pelos representantes das licitantes presentes.   

16.1.1. Os representantes das licitantes presentes poderão nomear comissão constituída de alguns entre 
eles, registrada na respectiva sessão, para, em seu nome, tomar conhecimento e rubricar as Propostas 
e Documentos de Habilitação nas sessões públicas.   

16.1.2. A agente de contratação e a comissão Técnica, conforme o caso, poderá, no interesse da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, relevar omissões puramente formais nas Propostas e nos 
Documentos de Habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 
caráter competitivo desta concorrência e possam ser sanadas no prazo a ser fixado pela agente de 
contratação.   

16.1.3. Os integrantes da comissão Técnica NÃO poderão participar das sessões de recebimento e 
abertura dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços.   

16.1.4. O julgamento das Propostas Técnicas e de Preços e o julgamento final deste certame serão 
efetuados exclusivamente com base nos critérios especificados neste Edital.   
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16.1.5. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência não serão fornecidas, a quem quer que 
seja, quaisquer informações referentes à adjudicação dos contratos ou à análise, avaliação ou 
comparação entre as Propostas.   

16.1.6. Qualquer tentativa de licitante influenciar a agente de contratação ou a comissão Técnica no 
processo de julgamento das Propostas resultará na sua desclassificação.   

16.1.7. A agente de contratação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões, ou mesmo suspendê-
las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.   

16.1.8. Se os envelopes das licitantes desclassificadas ou inabilitadas não puderem ser devolvidos nas 
sessões públicas, ficarão à disposição das interessadas por 30 (trinta) dias úteis, contados do 
encerramento final desta concorrência - após transcorrer o prazo para interposição de recurso contra o, 
resultado final da licitação ou ter havido a sua desistência ou, ainda, terem sido julgados os recursos 
interpostos. Decorrido esse prazo sem que sejam retirados, a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA, 
providenciará sua destruição.   

PRIMEIRA SESSÃO   

16.2. A primeira sessão pública será realizada no dia, hora e local previstos no preâmbulo do edital:   

a)Identificar os representantes das licitantes por meio do documento exigido no item credenciamento;   

b)Receber os Envelopes nº 1, nº 2, nº 3 e nº 4, que deverão ser entregues até a data e horário definidos 
no edital;   

c)Conferir se esses envelopes estão em conformidade com as disposições deste Edital.   

16.2.1. O envelope nº 1, com a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, só será 
recebido pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO se:   

a)Não estiver identificado;   

b)Não apresentar marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação da licitante 
antes da abertura do envelope nº 2;   

c)Não estiver danificado ou deformado pelas peças, materiais e/ou demais documentos nele 
acondicionados, de modo a possibilitar a identificação da licitante antes da abertura do envelope nº 2.   

16.2.1.1. Ante a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do subitem 
16.2.1, a AGENTE DE CONTRATAÇÃO NÃO receberá o envelope nº 1, o que também a impedirá 
de receber os demais envelopes da mesma licitante.   

16.2.2. A primeira sessão prosseguirá com a seguinte pauta básica:   

a)Rubricar, no fecho, sem abri-los, os Envelopes nº 2 e nº 4, que permanecerão fechados sob a guarda 
e responsabilidade da AGENTE DE CONTRATAÇÃO, e separá-los dos Envelopes nº 1 e nº 3;   

b)Retirar e rubricar o conteúdo dos Envelopes nº 1;   

c)Abrir os Envelopes nº 3 e rubricar seu conteúdo;   

d)Colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos que constituem 
os Envelopes nº 1 e nº 3;   

e)informar que as licitantes serão convocadas para a próxima sessão.   
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16.2.2.1. A AGENTE DE CONTRATAÇÃO, antes do procedimento previsto na alínea �b� do subitem 
16.2.2, adotará medidas para evitar que seus membros e/ou os representantes das licitantes possam, 
ainda que acidentalmente, identificar a autoria de algum Plano de Comunicação Publicitária.   

16.2.2.2. Se, ao examinar e ou rubricar os conteúdos dos Envelopes nº 1 e nº 3, a AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e/ou os representantes das licitantes constatarem ocorrência(s) que possibilite(m), 
inequivocamente, a identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária, a AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO desclassificará a licitante e ficará de posse de todos os seus envelopes até que expire 
o prazo para recursos relativos a esta fase.   

16.2.3. A AGENTE DE CONTRATAÇÃO não lançará nenhum código, sinal ou marca no envelope nº 
1 nem nos documentos que compõem a via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária.   

16.2.4. Abertos os Envelopes nº 1 e nº 3, as licitantes não poderão desistir de suas propostas, a não ser 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO.   

16.2.5. Se houver desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer em relação às 
decisões tomadas pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO na primeira sessão, os procedimentos de 
licitação terão continuidade de acordo com o previsto no subitem 16.2.6 e seguintes.   

16.2.6. Não tendo sido interposto recurso ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido 
julgados os recursos interpostos, serão adotados os seguintes procedimentos:   

a)Encaminhamento, pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO à COMISSÃO TÉCNICA, dos Envelopes 
nº 1, com as vias não identificadas do Plano de Comunicação Publicitária onde os mesmos serão 
analisados separadamente dos Envelopes nº 3;   

b)Análise individualizada e julgamento, pela comissão técnica, das vias não identificadas do Plano de 
Comunicação Publicitária, de acordo com os critérios especificados neste Edital;   

c)Elaboração e encaminhamento, pela comissão técnica à AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da ata de 
julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, de planilha com as pontuações e de justificativa 
escrita das razões que as fundamentaram em cada caso;   

d)Encaminhamento, pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO, à COMISSÃO TÉCNICA, dos  

Envelopes nº 3, com a Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções de 
Problemas de Comunicação onde os mesmos serão analisados separadamente dos Envelopes nº 1;   

e)análise individualizada e julgamento, pela comissão Técnica, da Capacidade de Atendimento, do 
Repertório e dos Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação, de acordo com os critérios 
especificados neste Edital;   

f)Elaboração e encaminhamento, pela COMISSÃO TÉCNICA, à AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da 
ata de julgamento das Propostas referentes à Capacidade de Atendimento, ao Repertório e aos Relatos 
de Soluções de Problemas de Comunicação, de planilha com as pontuações e de justificativa escrita 
das razões que as fundamentaram em cada caso.   

16.2.6.1. Se alguma Proposta Técnica for desclassificada com base na alínea �a� do subitem 10.4 deste 
Edital, a comissão técnica atribuirá pontuação a cada quesito ou subquesito da Proposta, conforme as 
regras previstas neste Edital, e lançará sua pontuação em planilhas que ficarão acondicionadas em 
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envelope fechado e rubricado no fecho pelos membros da comissão Técnica até que expire o prazo 
para recursos relativos a essa fase.   

16.2.6.1.1. O disposto no subitem precedente não se aplica aos casos em que o descumprimento de 
regras previstas neste Edital resulte na identificação da licitante antes da abertura dos Envelopes nº 2.  

16.2.7. As planilhas previstas nas alíneas �c� e �f� do subitem 16.2.6 conterão, respectivamente, as 
pontuações de cada membro para cada subquesito do Plano de Comunicação Publicitária de cada 
licitante e as pontuações de cada membro para os quesitos Capacidade de Atendimento, Repertório e 
Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação de cada licitante.   

SEGUNDA SESSÃO   

16.3. Após receber as atas de julgamento das Propostas Técnicas (Envelopes nº 1 e nº 3), respectivas 
planilhas de julgamento e demais documentos elaborados pela comissão Técnica, a AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO convocará as licitantes, para participar da segunda sessão pública, com a seguinte 
pauta básica:   

a)Identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;   

b)Abrir os Envelopes nº 2;   

c)Cotejar as vias não identificadas (envelope nº 1) com as vias identificadas (envelope nº 2) do Plano 
de Comunicação Publicitária, para identificação de sua autoria;   

d)Elaborar planilha geral com as pontuações atribuídas a cada quesito de cada Proposta Técnica;   

e)Proclamar o resultado do julgamento geral da Proposta Técnica;   

f)Informar que o resultado do julgamento geral das Propostas Técnicas será publicado, com a indicação 
dos proponentes classificados e dos desclassificados, em ordem decrescente de pontuação, abrindo-se 
prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. 165, da Lei nº 
14.133/2021.   

16.3.1. Além das demais atribuições previstas neste Edital, caberá à comissão Técnica manifestar-se 
em caso de eventuais recursos de licitantes, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se 
solicitado pela agente de contratação.   

TERCEIRA SESSÃO   

16.4. Não tendo sido interposto recurso ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados 
os recursos interpostos, a agente de contratação convocará as licitantes, para participar da terceira 
sessão pública, com a seguinte pauta básica:   

a)identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;   

b)abrir os Envelopes nº 4, com a Proposta de Preços, cujos documentos serão rubricados pelos 
membros da agente de contratação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por 
eles indicada;   

c)colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos 
Envelopes nº 4;   
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d)analisar o cumprimento, pelas licitantes, das exigências deste Edital para a elaboração das Propostas 
de Preços e julgá-las de acordo com os critérios nele especificados;   

e)identificar a Proposta de menor preço e dar conhecimento do resultado aos representantes das 
licitantes presentes;   

f)realizar com a licitante mais bem classificada na fase da Proposta Técnica - caso não tenha 
apresentado a Proposta de menor preço - a negociação prevista na Art. 36, § 1º, inciso I e § 2º, da Lei 
nº 14.133/2021, tendo como referência a Proposta de menor preço entre as licitantes classificadas;   

g)realizar procedimento idêntico, na falta de êxito na negociação mencionada na alínea precedente, 
sucessivamente, com as demais licitantes classificadas, até a consecução de acordo para a contratação;   

h)declarar vencedoras do julgamento final das Propostas Técnica e de Preços as licitantes mais bem 
classificadas na Proposta Técnica, que tiverem apresentado a Proposta de menor preço ou que 
concordar em praticar o menor preço entre as propostas apresentadas pelas licitantes classificadas;   

i)informar que o resultado do julgamento da Proposta de Preço e do julgamento final das Propostas 
será publicado na forma do item 29.14 deste Edital, com a indicação da ordem de classificação, 
abrindo-se prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, conforme disposto no art. art. 165, 
da Lei nº 14.133/2021.   

16.4.1. Fica ressalvado que serão objeto da negociação prevista nas alíneas �f� e �g� do subitem 16.4 
apenas os preços sujeitos a valoração integrantes da Planilha que constitui o Anexo III.   

QUARTA SESSÃO   

16.5. Não tendo sido interposto recurso ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados 
os recursos interpostos, a agente de contratação convocará as licitantes, para participar da quarta sessão 
pública, com a seguinte pauta básica:   

a)identificar os representantes das licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;  

b)receber e abrir os Envelopes nº 5, cujos documentos serão rubricados pelos membros da agente de 
contratação e pelos representantes das licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;   

c)analisar a conformidade dos Documentos de Habilitação com as condições estabelecidas neste Edital 
e na legislação em vigor;   

d)colocar à disposição dos representantes das licitantes, para exame, os documentos integrantes dos 
Envelopes nº 5;   

e)informar:   

e.1)o resultado da habilitação;   

e.2)que o resultado da habilitação será publicado na forma da lei, com a indicação dos proponentes 
habilitados e inabilitados, abrindo-se prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de recurso, 
conforme disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021;   
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e.3)que será publicado o nome da licitante vencedora desta concorrência caso não tenha sido interposto 
recurso na fase de habilitação ou tenha havido a sua desistência ou, ainda, tenham sido julgados os 
recursos interpostos.  

17. GARANTIA  
17.1.Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, com validade para 
todo o período de execução dos serviços, mediante a opção por uma das seguintes modalidades:  

17.1.1.  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda).  

17.1.1.1.  A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança 
em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS.  

17.1.2. Seguro-garantia.  

17.1.3. Fiança bancária.  

17.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei.  

17.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades 
legalmente estabelecidas e previstas neste Edital.  

17.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na 
condição do Termo de Referência, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do 
valor contratado.   

17.4.1.  A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do 
contrato ou sobre o aumento do valor contratado.  

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia:  

a)seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato acrescido de trinta 
dias;  
b)a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA como beneficiária;  
c)não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas-PA.  

17.6.  Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:  

a)prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato acrescido de trinta (30) dias;  
b)expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à Prefeitura 
Municipal de Parauapebas-PA, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações;  
c)renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 
Código Civil Brasileiro;  
d)cláusula que assegure a atualização do valor afiançado de acordo com o previsto nesta Instrução.  
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17.7.  Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá:  

a)ter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, 
constando entre aqueles previstos na legislação específica;  
b)ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, podendo recusá-la o título ofertado caso verifique a 
ausência desses requisitos.   
17.8. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização 
a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo máximo e improrrogável de 
10 (dez) dias úteis a contar da data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Parauapebas-
PA.  

17.9. Se houver acréscimo ao valor do contrato a contratada se obriga a fazer a complementação da 
garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data que for notificada pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas  

18.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

18.1.  Eventuais recursos referentes à presente concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita dirigida a 
autoridade competente, por intermédio da agente de contratação, no endereço mencionado no subitem 
2.1.  

18.2. Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis.  

18.3. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a agente de contratação 
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o 
recurso, devidamente instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) a autoridade competente, que decidirá 
em 3 (três) dias úteis contados de seu recebimento.  

18.4. Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licitante.  

18.5. Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos 
até o seu término, vista ao processo desta concorrência, em local e horário a ser indicado pela agente 
de contratação.  

18.6.  Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de 
Propostas terão efeito suspensivo, podendo a agente de contratação - motivadamente e se houver 
interesse para a Prefeitura Municipal de Parauapebas - atribuir efeito suspensivo aos recursos 
interpostos contra outras decisões.  

19. VIGÊNCIA   

19.1. O presente Contrato terá duração de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, 
podendo esse prazo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, por períodos iguais e sucessivos, 
nos termos do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021. EM consonância ai item 1.1.3 e 1.1.3.1 do Termo de 
Referência. 

20. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

20.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Edital, correrão à conta da 
dotação orçamentária Exercício 2025, Classificação Institucional: 0201, Classificação Funcional: 04 
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131 3002 2.017 - Gestão do Veículo de Comunicação Institucional, Classificação Econômica: 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica, Sub-elemento: 90 � Serv, de Publicidade e 
Propaganda. 

20.2.  As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS 
(PA), a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de 
Investimentos  

21. DO TIPO DE LICITAÇÃO  

21.1. Trata-se de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo técnica e preço, enquadrada sob 
a égide da Lei nº 12.232/2010, com aplicação complementar das Leis nº 4.680/1965 e nº 14.133/2021.  

22.  DA ADJUDICAÇÃO  

22.1. A execução do objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada por preço unitário, depois de 
atendidas as condições deste Edital.  

23.  DA HOMOLOGAÇÃO  

23.1. Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto 
em lei, e adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado pela 
autoridade competente do GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.  

24.  DA FISCALIZAÇÃO  

24.1. A Assessoria de Comunicação- ASCOM designará um servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao fornecimento 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

24.2.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a CONTRATADA, 
bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato.  

24.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme termos de nomeação 
em conformidade com os artigos 23 a 26 do Decreto Municipal nº 375 de 5 de março de 2024.  

24.4. A fiscalização do Contrato será realizada pelos servidores:  

Marcilene Sousa Matos - titular  

Ozeias de Jesus Pereira - suplente.  

25.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

25.1.  Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Edital ou dele 
decorrentes:   

25.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;   

25.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
executados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 
escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis;   
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25.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços;   

25.1.4.  Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;   

25.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato;   

25.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, garantido o direito da ampla defesa.  

26. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

26.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Edital ou dele 
decorrentes:   

 Salários;  

a)Seguros de acidente;  

b)Taxas, impostos e contribuições;  

c)Indenizações;  

d)Vale-refeição;  

e)Vale-transporte; e  

f)Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

26.1.1. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.   

26.1.2. Realizar, com recursos próprios e, quando necessário, mediante a contratação de fornecedores 
e veículos, todos os serviços relacionados com o objeto deste Edital, observadas especificações 
estabelecidas pela CONTRATANTE.  

26.1.3. Comprovar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, a contar da data da 
assinatura do contrato, que possuem em PARAUAPEBAS-PA, escritório com estrutura de atendimento 
compatível com a característica dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE.  

26.1.4. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento, na 
elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição por profissionais com 
experiência equivalente ou superior, podendo usar a estrutura da matriz como suporte para esse 
atendimento.  

26.1.5. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto 
a fornecedores e veículos e transferir a CONTRATANTE as vantagens obtidas.   

26.1.6. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à CONTRATANTE, caso 
esta venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado.   

26.1.7. Serão transferidas à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra de 
mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações 
que tenham sido concedidos pelo veículo.   

26.1.8.  Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por fornecedores, observadas 
as seguintes disposições, em especial as constantes dos artigos 14 e 15 da Lei nº 12.232/2010.   
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26.1.9. Buscar apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas idôneas e de reconhecida 
qualificação técnica.  

26.1.10. Se não houver possibilidade ou necessidade de obter 03 (três) propostas de preços, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes.   

26.1.11. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou de omissão na condução dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de 
publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto do contrato.   

26.1.12. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE.   

26.1.13. Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE para autorizar despesas com 
produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com o Contrato.   

26.1.14. Submeter a contratação de fornecedores, previamente cadastrados, para a execução das 
atividades complementares do objeto do contrato, em qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência 
da CONTRATANTE.   

26.1.15.  A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a CONTRATADA ou 
seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária ou qualquer vínculo 
comercial somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua 
aprovação.   

26.1.16. As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos fornecedores de serviços e 
veículos, serão divulgadas em imprensa oficial pela PMP, garantido o livre acesso por quaisquer 
pessoas.   

26.1.17. A CONTRATADA inserirá as informações sobre valores pagos pelos totais de cada tipo de 
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.   

26.1.18. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de despesas de 
produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, este 
com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se encontram.   

26.1.19. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.   

26.1.20. Não caucionar ou utilizar o Contrato como garantia para qualquer operação financeira.   

26.1.21. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
concorrência que deu origem a este ajuste.   

26.1.22. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e quando 
for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados.   

26.1.23. Assumir os tributos e taxas que forem devidos por ela, em decorrência dos serviços objeto do 
Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes 
públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado.   

26.1.24. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem sendo 
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.   
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26.1.25.  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.   

26.1.26. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará as 
providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se 
houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido obrigada a 
pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. No caso 
de não recolhimento dos valores devidos a CONTRATANTE, fica autorizada a efetuar retenções de 
futuros pagamentos devidos às CONTRATADAS (Acórdão TCU nº 3301/2015-Plenário).    

26.1.27. Responder solidariamente por qualquer ação judicial movida contra a CONTRATANTE por 
terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 
direitos autorais, quando relacionadas com os serviços objeto do Contrato autorizados pela 
CONTRATADA.  

26.1.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita supervisão, no que tange ao objeto do contrato, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas.   

26.1.29.  Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças publicitárias 
produzidas durante o período de 05 (cinco) anos após o encerramento do contrato.  

27. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

 27.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste Edital ou dele 
decorrentes:   

 27.1.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;   

 27.1.2. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
executados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por 
escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis;   

27.1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução dos serviços;   

 27.1.4. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços;   

 27.1.5. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato;   

 27.1.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, garantido o direito da ampla defesa.  

 28. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS  

 28.3. À CONTRATADA caberá, ainda:  

 28.3.1.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
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que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com Município de 
PARAUAPEBAS.  

 28.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no decorrer do fornecimento e do desenvolvimento dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE.  

 28.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.  

 28.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato.  

 28.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.  

 28.5 - Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:  

 28.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do  

CONTRATANTE durante a vigência do contrato; e  

 28.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da CONTRATANTE.  

 29. REMUNERAÇÃO E DESCONTO  

 29.1. Conforme proposta apresentada no transcorrer do processo licitatório, a contratada será 
remunerada da seguinte forma:  

29.1.1. Para os serviços que serão executados pelo pessoal e/ou com recursos próprios da agência 
(custos internos, sem envolvimento de terceiros), a mesma será remunerada de acordo com a tabela de 
preços vigente, do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará, considerando sobre os 
referidos valores o desconto de ____%  

 29.1.2. Taxa de agência, no percentual de ____% sobre o custo de produção realizado por terceiros ou 
custo efetivo dos serviços e suprimentos contratados.  

 29.1.3. Taxa de agência, no percentual de ___%, sobre os custos de produção realizada por terceiros, 
sobre o custo efetivo dos serviços e suprimentos contratados, quando a responsabilidade da agência 
limitar-se à contratação ou pagamento do serviço ou de suprimento.  

 29.2. Além da remuneração acima prevista, a contratada fará jus ao desconto padrão de agência, 
concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65.  

 29.3. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens, incluindo eventuais desconto e bonificações, na 
forma de tempo espaço ou reaplicações obtidas pela CONTRATADA em negociações efetuadas com 
veículos de comunicação e fornecedores.  
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 29.4. O Reajuste de preços dos serviços executados pelo pessoal e/ou com recurso próprios da Agência 
(custos internos, sem envolvimento de terceiros), considerando a hipótese de prorrogação de sua 
vigência, ocorrerá mediante a atualização da tabela de preços publicada pelo Sindicato das Agências 
de Propaganda do Estado do Pará.  

 29.5. Os percentuais ofertados na proposta de preços permanecerão inalterados.  

 30. DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO   

 30.1. No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado 
do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.  

 30.1.1. A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e  

 30.1.2. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e  

 30.1.3. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as 
supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.  

 31. DIREITOS AUTORAIS   

 31.1. A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das Idéias 
(incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de sua 
propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência do contrato.    

31.2. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas no 
memorial descritivo.  

31.3. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e conexos, 
a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos 
direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.    

31.4. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e 
conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a contratação ao 
estabelecimento, no ato de cessão/orçamento/Contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta a 
cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso.    

31.5. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar com 
fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários e similares, 
que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo:   

31.5.1. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que poderá, a 
seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante a vigência do 
contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos.   

32. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

32.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;   
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32.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;   

32.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando;   

32.1.3. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

32.1.4. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

32.1.5. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

32.1.6. deixar de apresentar amostra;   

32.1.7. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;   

32.1.8. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

32.1.9. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;   

32.1.10. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação;   

32.1.11. fraudar a licitação;   

32.1.12. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;  

32.1.13. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

32.1.14. induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

32.1.15. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

32.1.16. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

32..1.17. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013   

32.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:    

a)multa;   

b)impedimento de licitar e contratar e   

c)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.    

32.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados;   

32.2.2. A natureza e a gravidade da infração cometida;   
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32.2.3. As peculiaridades do caso concreto;   

32.2.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

32.2.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.   

32.2.6.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.   

32.2.7.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. Para as infrações 
previstas nos itens, b), d) e i), a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.   

32.2.8.Para as infrações previstas nos itens, k), l), m), q) e r), a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado.   

32.2.9.As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.   

32.2.10.Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  

32.3.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens b), c) e i), quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  

32.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens k), l), m), q) e r), bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens b), d) e i) que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

32.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
32.1.8, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

32.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

32.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
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que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

32.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

32.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  

 33. DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO  

 33.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no art.137 Lei  

14.133/2021.  

33.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.  

 33.3. A rescisão do contrato poderá ser:  

 33.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, nos casos enumerados no artigo 104 da Lei nº 14.133/21, notificando-se a 
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou  

 33.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja  

conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; ou  

 33.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.  

 33.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com 
o artigo 89, da Lei nº 14.133/2021:  

 33.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;  

 33.4.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;  
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 33.4.3. A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de área, local 
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 
naturais especificadas no projeto;  

 33.4.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, conforme o § 2º do art. 138 
da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido e terá direito a:  

 33.4.4.1. Devolução de garantia;  

 33.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

 33.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.  

 33.5. A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.  

 34. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 34.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase desta concorrência, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente das 
Propostas Técnica e de Preços ou dos Documentos de Habilitação.   

34.2. A AGENTE DE CONTRATAÇÃO deverá adotar os cuidados necessários para preservar o sigilo 
quanto à autoria da via não identificada do Plano de Comunicação Publicitária, até a abertura do 
envelope nº 2.   

 34.3. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada ou inabilitada se a 
Prefeitura Municipal de Parauapebas tiver conhecimento de fato desabonador à sua classificação ou à 
sua habilitação, conhecido após o julgamento de cada fase.  

 34.3.1. Se ocorrer a desclassificação ou a inabilitação da licitante vencedora por fatos referidos no 
subitem precedente, a Prefeitura Municipal de Parauapebas poderá convocar as licitantes 
remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta concorrência.  

 34.4. No caso de rescisão contratual, conforme art. 138, Lei nº 14.133/2021, a Prefeitura Municipal 
de Parauapebas poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação verificada 
nesta concorrência, para dar continuidade à execução do objeto, desde que concordem com isso e se 
disponham a cumprir todas as condições e exigências a que estiver sujeita a signatária do contrato.  

 34.5. A Comissão Permanente de Licitação poderá, no interesse da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, relevar omissões puramente formais nos documentos e Propostas apresentadas pelas 
licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta concorrência e possam 
ser sanadas no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitação.  

 34.6. Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento (Proposta 
Técnica) deverão participar da elaboração dos serviços objeto deste Edital, admitida sua substituição 
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12.527, de 2011.  

 34.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Parauapebas, para discussão de eventuais litígios oriundos da 
presente licitação.  

  

Parauapebas (PA), 10 de outubro de 2025.   

 

  

  

 

JOELMA DE MOURA LEITE 

Chefe de Gabinete 

Dec. nº 002/2025 

 

 

 

 

 

ADRIANE MORAIS DE SOUZA 

Agente de contratação 

Portaria nº 024/2025 
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por profissionais de experiência equivalente ou superior, mediante comunicação formal a Prefeitura 
Municipal de Parauapebas.  

 34.7. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, secreto ou reservado que 
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.  

 34.8. Se houver indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura 
Municipal de Parauapebas comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as 
providências devidas.  

 34.9. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se a autora às sanções legais e 
administrativas aplicáveis, conforme Lei nº 14.133/2021.  

 34.10. Antes do aviso oficial do resultado desta concorrência, não serão fornecidas, a quem quer que 
seja, quaisquer informações referentes à adjudicação do contrato ou à análise, avaliação ou comparação 
entre as Propostas.  

 34.11. Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta concorrência será anulada se 
ocorrer ilegalidade em seu processamento e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta.   

 34.11.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no Art. 
147, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.  

 34.12. A Prefeitura Municipal de Parauapebas poderá cancelar de pleno direito a Nota de Empenho 
que vier a ser emitida em decorrência desta licitação, bem como rescindir o contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurados 
à contratada o contraditório e a ampla defesa, caso a adjudicação seja anulada, em virtude de qualquer 
dispositivo legal que a autorize.  

 34.13. Antes da data marcada para a abertura dos envelopes com as Propostas Técnica e de Preços, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa, em 
consequência de solicitações de esclarecimentos ou de impugnações, alterar este Edital e seus anexos, 
ressalvado que será reaberto o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das Propostas, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.  

 34.13.1 Havendo divergências entre as especificações e critérios de apresentação e julgamento 
das Propostas Técnicas e de Preços contidas neste Edital, prevalecerão as disposições contidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

34.14. Todos os resultados, de todas as fases desta licitação, bem como todo ato que seja necessário 
dar publicidade, deverá ser publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pará, bem como no Quadro de 
Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, portal da Transparência, portal do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará � TCM e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de até 02 (duas) agências de 
propaganda, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por 
finalidade o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, 
a intermediação e a supervisão da execução e a distribuição externa (divulgação) dos serviços 
publicitários de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

1.1. Condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço intelectual. 

1.1.2. Modalidade Concorrência, na forma Presencial, tipo Técnica e Preço. 

1.1.3. O contrato terá duração inicial de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogável por igual 
período, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21, no interesse da Administração e mediante 
acordo entre as partes, que justifiquem o interesse público. 

1.1.3.1.  Considerando que os serviços de publicidade possuem natureza continuada e são 
essenciais para assegurar a transparência da gestão, a ampla divulgação dos atos oficiais e das 
campanhas de interesse público, a contratação com vigência inicial de 60 (sessenta) meses 
apresenta a maior vantagem econômica, nos termos do art. 106, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 
decorrente de redução de custos administrativos, ao evitar certames anuais e despesas 
correlatas; planejamento estratégico contínuo, alinhado ao PPA, LDO e LOA, evitando 
fragmentação das ações; eficiência técnica e institucional, pelo acúmulo de conhecimento das 
agências e aperfeiçoamento das campanhas. 
1.1.3.2. Assim, a contratação plurianual assegura economicidade, continuidade, 
eficiência administrativa, garantindo melhor aproveitamento dos recursos públicos, atendendo 
ao interesse público de forma mais vantajosa que contratações de curta duração. 
1.2. Detalhamento do objeto 

1.2.1. Também integram o objeto desta concorrência, como atividades complementares, os 
serviços especializados: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de 
geração de conhecimento relacionados diretamente à determinada ação publicitária;  
b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, de mídia e não 
mídia, criados pela agência contratada;  
c) à produção de conteúdo, à criação e à execução técnica de ações e peças de comunicação 
para canais digitais;  
d) à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinadas a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias, visando 
a expansão das mensagens e as ações publicitárias; 
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e) à produção de todas as peças sugeridas;  
f) à consultoria na distribuição das peças produzidas conforme o plano de mídia e não-mídia; 
g) reuniões presenciais ou remotas com a equipe da Ascom da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas (PMP), para aprovação;  
h) à entrega, para fins de arquivo, de duas cópias (impressas e gravadas em mídia digital) de 
todo o material produzido. 

1.2.2. As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea �a� do subitem 
1.2.1 terão a finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação do Governo Municipal de 
Parauapebas, alcançando o público-alvo por meio de veículos/plataformas de comunicação e 
divulgação, nos quais serão difundidas as peças e as campanhas publicitárias; 
b) aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das 
mensagens a serem divulgadas;  
c) possibilitar o acompanhamento, a readequação de estratégias, a mensuração de desempenho 
e a avaliação dos resultados das campanhas publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha 
ou sem pertinência temática com a ação de publicidade. 
1.2.3. A contratação dos serviços elencados no item 1 tem como objetivo atender ao princípio 
da publicidade e ao direito à informação, por meio de ações que visem difundir ideias e 
princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e políticas públicas, 
informar e orientar o público em geral. 

1.2.4. planejamento previsto no item 1 objetiva subsidiar a proposição estratégica das ações 
publicitárias, nos meios e veículos de divulgação tradicionais (off-line) e digitais (on-line), 
visando ao alcance dos objetivos de comunicação e à superação dos desafios apresentados. 
Devem ser previstos, sempre que possível, os indicadores e métricas para aferição, análise e 
otimização de resultados. 

1.2.5. Os serviços previstos no item 1 não abrangem atividades de promoção, patrocínio, 
assessoria de comunicação, imprensa e relações públicas, tampouco a realização de eventos 
festivos de qualquer natureza. 

1.2.6. Os serviços objeto da presente concorrência serão contratados com agências de 
propaganda cujas atividades estejam disciplinadas pela Lei nº 4.680/1965 e que tenham obtido 
certificado de qualificação técnica de funcionamento, nos termos da Lei nº 12.232/2010. 

1.2.7. As agências atuarão por ordem e conta da Assessoria de Cominação - Ascom, na 
contratação de fornecedores de bens e serviços especializados para a execução das atividades 
complementares a que se refere o subitem 1.2.1. de veículos e demais meios de divulgação para 
a transmissão das mensagens publicitárias (Art. 3º da Lei nº 4.680/65 c/c ao Art. 2º da Lei nº 
12.232/10). 

1.3. Local e prazo para prestação dos serviços 
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1.3.1. O prazo para início da prestação dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contados 
a partir do recebimento da ordem de serviço, e, durante toda a vigência do contrato, a empresa 
contratada deverá cumprir o que está descrito na especificação constantes neste Termo de 
Referência e seus anexos. 

1.3.2. A agência a ser contratada deverá ter uma base de apoio localizada no município de 
Parauapebas-PA. 

1.3.3. A agência a ser contratada deverá indicar 01 (um) responsável, que responderá também 
perante a Administração por todos os atos e comunicações formais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Prefeitura de Parauapebas está organizada em 20 Secretarias Municipais: GABIN 
(Gabinete do Prefeito), SEMAD (Administração), SEMAS (Assistência Social), SECULT 
(Cultura), SEGOV (Secretaria de Governo), SEJUV (Juventude), SEMTUR (Turismo), SEDEN 
(Desenvolvimento), SEMED (Educação), SEMEL (Esporte e Lazer), SEFAZ (Fazenda), 
SEHAB (Habitação), SEMMA (Meio Ambiente e Sustentabilidade), SEMMECT (Mineração, 
Energia, Ciência e Tecnologia), SEMMU (Mulher), SEMOB (Obras), SEMPROR (Produção 
Rural), SEMSA (Saúde), SEMURB (Serviços Urbanos) e SEMSI (Segurança Institucional e 
Defesa do Cidadão). Existem 8 Coordenadorias: CTRH (Treinamento e Recursos Humanos), 
COOTER (Regularização Fundiária), CTIC (Tecnologia da Informação e Comunicação), 
COMPED (Coordenadoria Municipal da Pessoa com Deficiência), Polo Moveleiro, Defesa Civil, 
COPEC (Coordenadoria de Convênios, DED, PROSAP) e CLC (Central de Licitações e 
Contratos), e outros 8 órgãos da administração direta: ASCOM, OUVIDORIA, CGM, PGM, 
DMTT, DRC, PROCON e DAM, e 1 autarquia: o SAAEP. 

2.2. A Assessoria de Comunicação (Ascom) é responsável por coordenar e executar atividades 
relacionadas à comunicação institucional no âmbito da Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA. 
Essa atuação baseia-se no princípio constitucional da publicidade, disposto no § 1º do art. 37 da 
Constituição Federal, que assegura à população o direito e ao Estado o dever de divulgar os atos 
praticados pela Administração, a fim de que os cidadãos possam tomar conhecimento e adotar 
providências necessárias para o controle da legalidade, moralidade e eficiência da gestão. 

2.3. As ações de comunicação publicitária devem ser desenvolvidas e executadas com vistas ao 
alcance de objetivos como: dar amplo conhecimento à sociedade sobre as políticas e programas 
do Poder Executivo Municipal; divulgar os direitos do cidadão e os serviços disponíveis; 
estimular a participação social no debate e na formulação de políticas públicas; e disseminar 
informações de interesse público aos diversos segmentos sociais. 

2.4. É fundamental que as atividades de estudo, planejamento, conceituação, criação, execução 
interna e supervisão da distribuição externa dos serviços publicitários sejam realizadas de forma 
integrada e profissional, com o objetivo de atingir o público-alvo de maneira eficaz e 
transparente. 
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2.5. Dessa forma, a comunicação publicitária contribui para a missão de fortalecer o poder 
público municipal e aproximá-lo do cidadão, favorecendo uma gestão mais responsável, 
responsiva e socialmente efetiva. Promove, ainda, a transparência das ações governamentais e 
fomenta a participação dos cidadãos nos processos decisórios. 

2.6. Ademais, atualmente não há contrato vigente para atendimento dessa demanda. 
Considerando que a ausência de publicidade e transparência implicará em retrocesso no 
fornecimento de informações à população, e conforme prevê a Lei Federal nº 12.232/2010 que 
dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação de serviços de publicidade pela 
administração pública torna-se necessária a adoção de providências. 

2.7. Diante do exposto, verifica-se a necessidade pública de prover uma solução capaz de 
promover publicidade e maior transparência na divulgação das atividades e atos institucionais da 
gestão pública municipal. Assim, é imprescindível buscar a melhor solução disponível no 
mercado para atender a essa necessidade, qual seja: a publicidade dos atos, programas e serviços 
informativos e sociais, com o intuito de cumprir a função institucional de fortalecimento da 
cidadania e promoção da transparência junto à população de Parauapebas-PA. 

2.8. Os serviços serão executados de forma indireta, sob a égide da Lei nº 12.232/2010, com 
aplicação complementar das Leis nº 4.680/1965 e nº 14.133/2021. 

2.9. Esta concorrência fundamenta-se legalmente na Instrução Normativa SECOM/PR nº 1/2023, 
de 19 de junho de 2023, e na Portaria SECOM nº 8.038, de 30 de dezembro de 2022, além do 
Decreto nº 371, de 1º de março de 2024, que recepciona integralmente a IN nº 73/22. Tornam-se 
públicas, assim, as diretrizes aplicáveis às empresas interessadas, nos termos da Lei nº 
4.680/1965, da Lei nº 12.232/2010 e, subsidiariamente, da Lei nº 14.133/2021, bem como demais 
legislações pertinentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Após a análise das soluções possíveis, conforme registrado no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), optou-se pela contratação, via procedimento licitatório, de até 02 (duas) agências de 
publicidade e propaganda, em conformidade com a Lei nº 12.232/2010, por se revelar a 
alternativa mais adequada ao interesse público, considerando critérios de economicidade, 
eficiência, transparência e conformidade legal. 

 Tal escolha demonstra-se vantajosa em razão de:  

a) Vantajosidade Técnica e Econômica: 
A contratação de agências especializadas assegura a melhor relação custo-benefício, permitindo 
à Administração contar com equipes multidisciplinares e estrutura técnica já disponível no 
mercado, evitando dispêndios com investimentos em pessoal, equipamentos e capacitação, os 
quais seriam inevitáveis na execução direta. Além disso, promove maior eficiência na alocação 
dos recursos orçamentários destinados à comunicação institucional; 

b) Adequação ao Público-Alvo: 
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A agência contratada disporá de expertise para identificar e selecionar os canais de mídia mais 
eficazes, TV, rádio, mídia digital, impressa e demais meios adequados às características do 
público-alvo de cada campanha, em conformidade com os princípios da impessoalidade e da 
publicidade; 

c) Transparência e Conformidade Legal: 
Todo o processo de pesquisa e análise será conduzido em conformidade com a Lei 12.232/2010, 
garantindo que a contratação seja feita de maneira transparente, eficiente e que atenda aos 
princípios da administração pública, como a moralidade e a publicidade; 

3.2. Assim, a solução escolhida, licitação para contratação de até 02 (duas) agências de 
publicidade e propaganda, demonstra-se a alternativa mais adequada para atender, de forma 
plena e estratégica, às demandas de comunicação institucional da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas. 

Trata-se de uma medida que alia eficiência, economicidade e qualidade, permitindo que a 
Administração tenha acesso a estruturas especializadas já consolidadas no mercado, sem 
necessidade de altos investimentos em pessoal, tecnologia e infraestrutura interna, como 
ocorreria na execução direta. 

3.2.1. A opção por até duas agências amplia as vantagens do modelo, pois garante maior 
competitividade e diversidade criativa, fomentando a inovação e proporcionando acesso a 
soluções distintas para cada campanha; assegura a possibilidade de seleção interna entre 
contratadas, permitindo que a Ascom escolha a proposta mais adequada para cada demanda 
específica; promove a mitigação de riscos, já que a existência de mais de uma agência contratada 
garante a continuidade dos serviços mesmo diante de eventual falha ou sobrecarga; e contribui 
para a otimização da gestão interna, evitando sobrecarga da equipe de comunicação da 
Prefeitura e assegurando melhor fluxo e eficiência na execução das campanhas. 

3.2.2. Portanto, a contratação de até 02 (duas) agências de publicidade e propaganda configura-
se não apenas como a solução mais viável, mas como a que melhor satisfaz o interesse público, 
garantindo resultados consistentes, inovadores e de elevado alcance social para a comunicação 
institucional do município.   

3.3. Justificativa ME/EPP 

3.3.1. As disposições constantes nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 NÃO SE 
APLICAM de forma direta a esta concorrência, visto que valor estimado é superior à receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme 
Inc I, § 1 do Art.4 da Lei 14.133/2021.  

3.3.2. Entretanto, sem prejuízo do disposto no subitem 3.3.1. e da subcontratação parcial 
prevista neste TR, a Administração poderá exigir de que parcela dos serviços complementares 
seja subcontratada de microempresas ou empresas de pequeno porte, quando tecnicamente 
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compatível com o objeto e atendidos os requisitos de habilitação, nos termos do art. 48, II, da 
LC nº 123/2006 e do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. Justificativa para o não parcelamento  

3.4.1. Nas contratações em geral, é obrigatório o fracionamento externo do objeto em tantas 
parcelas quantas sejam cabíveis em vista da técnica e da economia. Porém, no caso da contratação 
de serviços de Comunicação e Publicidade, esta obrigatoriedade não é aplicável. 

Marçal Justen Filho relata em seu livro �Comentários à Lei de Contratos 
de Publicidade da Administração� que �A questão do parcelamento dos 
contratos de publicidade apresenta complexidade diferenciada. Até se 
pode admitir que a Administração está obrigada, no tocante às 
contratações de publicidade, a promover o fracionamento do objeto em 
tantas parcelas quantas sejam apropriadas, tal como previsto no art. 23, 
§1°, da Lei nº 8.666. O problema reside em que a natureza dos interesses 
administrativos não comporta uma definição precisa e exata do objeto 
contratual� (JUSTEN FILHO, 2020, p. 138). 

3.4.2. O serviço de publicidade é de natureza técnica, cujas especificidades dependem da 
situação de cada momento. Diante da solicitação de uma ação publicitária, a agência irá estudar 
e analisar os problemas, as oportunidades, o público-alvo, os objetivos, etc., e propor uma 
solução de comunicação. É nesta solução que a agência demonstra sua estratégia de 
comunicação, a ideia criativa e as peças que serão executadas para se comunicar com o público-
alvo, além da estratégia de mídia, com a relação dos veículos e as quantidades adequadas de 
inserções para o maior alcance do público. Por isso, não é possível quantificar, pré-definir ou 
especificar o serviço de publicidade antes que a situação ocorra, não sendo possível, assim, 
pormenorizar por meio de planilha as quantidades e custos para uma solução que ainda será 
estudada e criada pela agência. 

3.4.3. Ademais, o serviço de publicidade se constitui em um conjunto de atividades realizadas 
integradamente, não sendo possível contratar itens separadamente, como a criação, a veiculação, 
a produção, etc. Não é possível também dividir o objeto em campanhas, sendo cada qual 
contratada por meio de uma licitação própria. Isso inviabilizaria a política publicitária municipal 
e tornaria impraticável a comunicação governamental. Quando a necessidade de comunicação 
surge, em geral, não se tem como esperar que o certame seja processado, sob pena de fazer a 
ação intempestiva. É próprio da informação publicitária o aproveitamento de oportunidades. 
Além disso, sob a perspectiva econômica, seria oneroso o lançamento de uma licitação para cada 
campanha. 

3.4.4. Diante das peculiaridades apresentadas, o parcelamento da contratação torna-se 
tecnicamente inviável. 

3.5. Demonstrativo dos resultados pretendidos 
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3.5.1. Com a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de 
publicidade, a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA, por meio da Assessoria de Comunicação 
- Ascom, pretende desempenhar sua missão e competências institucionais de disseminar os 
conteúdos da gestão de governo junto à sociedade, com maior transparência, eficiência e eficácia, 
em decorrência da melhoria da qualidade técnica dos serviços, promovida pela atualização dos 
procedimentos contratuais da publicidade governamental. 

3.5.2. Desempenhar a missão e competência da Assessoria de Comunicação, de planejar, 
propor, executar e acompanhar a política municipal de comunicação social do Poder Executivo. 

3.5.3. Além de caracterizar um direito do cidadão e um dever do Estado em divulgar seus atos 
e programas, a publicidade cumpre ainda o importante papel de orientar, educar e mobilizar a 
população, para que a ela possa usufruir dos serviços colocados à sua disposição ou adotar 
posturas positivas que tragam benefícios reais para a sua vida. Benefícios Esperados: A 
implementação dessa solução traz diversos benefícios para a administração pública: 

Maior Eficiência na Utilização de Recursos Públicos: Ao adotar práticas comprovadas e 
otimizar as escolhas, será possível alcançar os objetivos da campanha com o uso mais racional 
dos recursos financeiros. 

Maior Impacto nas Campanhas: A utilização de novas metodologias e tecnologias pode gerar 
campanhas mais eficazes, com maior alcance e engajamento do público-alvo. 

Transparência e Credibilidade: O processo estruturado de consulta e análise garante a 
transparência e fortalece a confiança no processo licitatório, promovendo um uso ético e 
responsável dos recursos públicos. 

Inovação e Modernização: A pesquisa de mercado permitirá a adoção de novas tecnologias e 
práticas inovadoras, alinhando a administração pública às tendências mais atuais do setor de 
comunicação e publicidade. 

3.5.4. Desta feita, com a contratação de serviços de publicidade, a Prefeitura Municipal de 
Parauapebas pretende agregar maior adequabilidade, qualidade e eficiência ao processo de 
implementação da política de comunicação do Governo Municipal, trazendo maior transparência 
aos atos de governo, além de contribuir para a efetividade do exercício da cidadania pela 
população, o que caracteriza o correto cumprimento de sua missão institucional. 

3.6. Da natureza continuada dos serviços de publicidade a serem contratados 

3.6.1. De acordo com o art. 15 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5/2017, os serviços 
prestados de forma continuada são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à 
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas 
do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional. 



ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM 
 

  
 

Página 8 de 47 

3.6.2. Considerando o histórico das necessidades de comunicação publicitária da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas-PA, a interrupção dos serviços de publicidade, prestados por 
intermédio de agências de propaganda, pode comprometer a execução de um dos serviços 
prestados pela Assessoria de Comunicação à sociedade, em observância ao princípio da 
publicidade, disposto no §1º do art. 37 da Constituição Federal, que garante o direito da 
população e o dever da Administração de divulgar os atos praticados. Assim, a interrupção dos 
serviços de publicidade prestados por intermédio das agências de propaganda deixaria a Ascom 
impedida, temporariamente, de exercer sua missão institucional. 

3.6.3. Considerando, ainda, a relevância das ações de publicidade no posicionamento 
institucional da gestão pública do Município de Parauapebas junto à sociedade, frente aos 
desafios e aos problemas que se apresentam no dia a dia, entende-se pertinente manter a previsão 
no edital da possibilidade de prorrogação dos contratos, por iguais e sucessivos períodos, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, de acordo com o art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

Ainda: 

O Tribunal de Contas da União adota o entendimento de que a definição de um serviço como 
sendo, ou não, continuado depende das características específicas em cada caso concreto. No 
Acórdão n. 132/2008 - TCU - 2ª Câmara, o Ministro Relator Aroldo Cedraz assim se manifestou: 

 (...) 

 28. Sem pretender reabrir a discussão das conclusões obtidas naqueles 
casos concretos, chamo a atenção para o fato de que a natureza contínua 
de um serviço não pode ser definida de forma genérica. Deve-se, isso 
sim, atentar para as peculiaridades de cada situação examinada.  

29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um 
determinado serviço é sua essencialidade para assegurar a integridade 
do patrimônio público de forma rotineira e permanente ou para manter 
o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de 
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional.  

3.7. Da subcontratação 

3.7.1. Será admitida apenas a subcontratação parcial, restrita aos serviços de atividades 
complementares descritos no subitem 1.2.1 deste TR, bem como à contratação de veículos e 
demais meios de divulgação necessários à transmissão das mensagens publicitárias, nos termos 
do art. 3º da Lei nº 4.680/1965 e do art. 2º da Lei nº 12.232/2010. 
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3.7.2. É vedada a subcontratação integral do objeto, bem como a subcontratação de outra 
agência de propaganda para execução dos serviços previstos no item 1 deste TR, sendo a agência 
contratada integralmente responsável pela supervisão, coordenação e qualidade da execução. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Lei nº 12.232/2010 estabelece no inciso III do artigo 6º que "a proposta técnica será 
composta de um plano de comunicação publicitária, pertinente às informações expressas no 
briefing, e de um conjunto de informações referentes ao proponente." 

O Plano de Comunicação Publicitária já possui seu conteúdo estabelecido pelo artigo 7º da Lei 
nº 12.232/2010, conforme segue: 

4.1.1. Art.7º O plano de comunicação publicitária de que trata o inciso III do art.6º desta lei será 
composto dos seguintes quesitos: 

I - Raciocínio básico, sob a forma de texto que apresentará um diagnóstico das necessidades de 
comunicação publicitária do órgão ou entidade responsável pela licitação, a compreensão do 
proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicação a serem enfrentados; 

II - Estratégia de comunicação publicitária, sob a forma de texto, que indicará e defenderá as 
linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação; 

III - Ideia criativa, sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão à resposta 
criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação 
publicitária; 

IV - Estratégia de mídia e não mídia, em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e 
as táticas recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela 
sugerida e em função da verba disponível indicada no instrumento convocatório, apresentada sob 
a forma de textos, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a 
serem veiculadas ou distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de 
produção e de veiculação. 

4.1.2. O Conjunto de Informações, por sua vez, �será composto de quesitos destinados a avaliar 
a capacidade de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos por ele realizados para seus 
clientes�, conforme traz o artigo 8º da Lei nº 12.232/2010. 

4.1.3. Conforme disposto, a Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação 
Publicitária e de um Conjunto de Informações referentes ao proponente, que contemplam uma 
série de quesitos a serem julgados, os quais, juntos, possibilitam a avaliação da capacidade 
técnica das licitantes, previsto neste TR. 

4.2. Obrigações da contratada 

4.2.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas no Contrato ou 
dele decorrentes:  
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4.2.2. Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada qualidade.  

4.2.3. Realizar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de 
fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação � todos os serviços 
relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações estipuladas pela 
CONTRATANTE, observadas especificações estabelecidas pela CONTRATANTE. 

4.2.4. Comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar da data da assinatura 
do contrato, que possui, em Parauapebas-PA, estrutura de atendimento compatível com o volume 
e a natureza dos serviços a serem prestados à CONTRATANTE. 

4.2.5. Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 
atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste TR, admitida sua substituição por 
profissionais com experiência equivalente ou superior, podendo usar a estrutura da matriz como 
suporte para esse atendimento. 

4.2.6. Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações comerciais 
junto a fornecedores e transferir a CONTRATANTE as vantagens obtidas.  

4.2.6.1. O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 
CONTRATANTE, caso está venha a saldar o compromisso antes do prazo estipulado. 

4.2.6.2. Serão transferidas à CONTRATANTE as vantagens obtidas em negociação de compra 
de mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 
reaplicações que tenham sido concedidos pelo veículo.  

4.2.7. Realizar cotação prévia de preços para todos os serviços prestados por fornecedores, 
observando especialmente os arts. 14 e 15 da Lei nº 12.232/2010. 

4.2.7.1. Buscar apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas idôneas e de 
reconhecida qualificação técnica. 

4.2.7.2. Se não houver possibilidade ou necessidade de obter 03 (três) propostas de preços, a 
CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes.  

4.2.8. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de omissão na condução dos serviços de sua responsabilidade, na 
veiculação de publicidade ou por erro seu em quaisquer serviços objeto deste contrato.  

4.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração 
de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para a 
CONTRATANTE.  

4.2.10.  Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE para autorizar despesas com 
produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este contrato.  
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4.2.11.  Submeter a contratação de fornecedores, previamente cadastrados, para a execução de 
serviços objeto deste contrato, em qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE.  

4.2.12.   A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a 
CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente, participação societária 
ou qualquer vínculo comercial somente poderá ser realizada após comunicar à CONTRATANTE 
este vínculo e obter sua aprovação. 

4.2.12.1.  As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedores de 
serviços e veículos, serão divulgadas em site aberto pela CONTRATANTE, garantido o livre 
acesso por quaisquer pessoas.  

4.2.13. A CONTRATADA inserirá as informações sobre valores pagos pelos totais de cada tipo 
de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.  

4.2.14. Entregar à CONTRATANTE, até o dia 05 do mês subsequente, um relatório de despesas 
de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatório dos serviços em andamento, 
este com os dados mais relevantes para uma avaliação do estágio em que se encontram, sendo 
em 02 (duas) vias impressa e assinada, contendo comprovação digital dos serviços realizados, 
quando for o caso. 

4.2.15. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.  

4.2.16. Não caucionar ou utilizar do contrato como garantia para qualquer operação financeira.  

4.2.17. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 
concorrência que deu origem a este ajuste.  

4.2.18. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, se e 
quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores contratados.  

4.2.19. Assumir os tributos e taxas que forem devidos por ela, em decorrência dos serviços objeto 
deste TR e Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados 
e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 
do objeto pactuado.  

4.2.19.1. Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo pagos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais.  

4.2.20. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.  
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4.2.21. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA adotará 
as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de 
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, 
se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que esta tenha sido 
obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez (10) dias úteis a contar da data do efetivo 
pagamento. No caso de não recolhimento dos valores devidos à CONTRATANTE, fica 
autorizado retenção de futuros pagamentos devidos às CONTRATADAS (Acórdão TCU 
3301/2015-Plenário). 

4.2.22. Responder solidariamente por qualquer ação judicial movida contra a CONTRATANTE 
por terceiros com base na legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de 
propriedade ou direitos autorais, quando relacionadas com os serviços objeto deste Contrato 
autorizados pela CONTRATADA. 

4.2.23. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita supervisão, no que tange ao objeto do presente TR e 
do contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às determinações efetuadas. 

4.2.24. Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das peças 
publicitárias produzidas durante o período de 05 (cinco) anos após o encerramento do contrato. 

4.3. Obrigações da contratante 

4.3.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas no Contrato ou 
dele decorrentes:  

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  

b) comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca dos serviços, 
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, 
por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis;  

c) fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução dos serviços;  

d) proporcionar condições para a boa execução dos serviços;  

e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste contrato;  

f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade, garantido o direito da ampla defesa. 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços pactuados. 

4.4. Impactos ambientais 

4.4.1. A pretensa contratação envolve impactos ao meio ambiente, em relação as instalações de 
suas infraestruturas tecnológicas e elétricas, na apresentação da sua logística, espaço de 
publicidades. No entanto o edital deverá contemplar dispositivos específicos para garantir 
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práticas de sustentabilidade por parte das agências de propaganda contratadas durante a execução 
dos serviços, contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no 
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com o art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

4.4.2. Deverá ainda incluir no Contrato, na cláusula da �Obrigações da Contratada� que a 
mesma, adote, no que couber, boas práticas de sustentabilidade, visando a otimização de 
recursos, redução de desperdícios, menor poluição, racionalização do uso de substâncias tóxicas 
ou poluentes, promover a reciclagem e/ou destinação adequada dos resíduos gerados nas 
atividades pertinentes a execução do contrato, e realizar a separação dos resíduos recicláveis 
descartados e a coleta seletiva dos materiais para reciclagem, quando for o caso.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Da Execução dos Serviços 

5.1.1. Considerando o que já consta nos subitens 1.1 a 1.3 acima, segue o detalhamento do 
modelo de execução contratual:  

5.1.1.1. A execução das ações de comunicação publicitária realizadas conforme prevê o § 3º do 
art. 2º da Lei Nº 12.232/2010 (tendo havido adjudicação do objeto licitado a mais de uma agência 
de propaganda), a Ascom procederá à SELEÇÃO INTERNA da agência que desenvolverá e 
executará a campanha, observando sempre o equilíbrio proporcional na execução orçamentária 
e financeira dos dois contratos, de forma que as contratadas tenham as mesmas oportunidades 
em volume de trabalho e valores, em respeito aos princípios da impessoalidade, da razoabilidade, 
da eficiência e da transparência na administração pública. 

5.2. A agência deverá prestar os serviços de estudo, planejamento, conceituação, concepção, 
criação, execução, e a intermediação e supervisão da execução externa, bem como a distribuição 
de publicidade institucional de cunho informativo aos veículos e demais meios de comunicação 
com o objetivo de promover os atos de Administração ao Público em geral, dentro dos parâmetros 
definidos no § 1º do art. 37 da Constituição Federal e de conformidade com o determinado pelo 
art. 2º, § 1º, incisos l, II e II, da Lei 12.232/2010.  

5.3. A agência a ser contratada deverá também executar as seguintes atribuições:  

5.3.1. Realizar o planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e 
de geração de conhecimentos do público alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas 
as peças e as ações publicitárias ou ainda sobre os resultados das campanhas realizadas;  

5.3.2. É vedado à pretensa contratada a inclusão, nas pesquisas, avaliações e relatórios técnicos, 
de qualquer matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou 
com o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade. A produção e execução técnica 
das peças e projetos publicitários criados deverão restringir-se exclusivamente às demandas 
previstas no contrato e autorizadas formalmente pela Administração, sendo admitida a inserção 
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de conteúdos alheios ao interesse público e aos objetivos institucionais da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas;  

5.3.3. Criar e desenvolver formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com 
novas tecnologias, visando a expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias; 

5.3.4. Elaborar programas de comunicação institucional; 

5.3.5. Assessorar no desenvolvimento de produtos e serviços; 

5.3.6. Elaborar marcas, expressões de propaganda, logotipos e outros elementos de 
programação visual; 

5.3.7.  Realizar demais iniciativas no campo da informação, da divulgação, da publicidade e da 
propaganda;  

5.3.8. Elaborar o planejamento de estratégias que possibilitem estimular parcerias com a 
iniciativa privada, visando projetos que venham a beneficiar o município.  

5.4. A Ascom definirá e estabelecerá os tipos e a natureza das campanhas publicitárias a serem 
executadas mediante a entrega de briefing à contratada.  

5.5. Os serviços poderão ser iniciados mediante o reconhecimento, pela proponente vencedora, 
da ordem de serviço especificada de cada campanha, com a devida aprovação da proposta de 
trabalho e do orçamento apresentado à Ascom.  

5.6. A ordem de serviço deverá conter a natureza dos serviços a serem prestados, prazos de 
execução e/ou entrega, assim como os valores totais, acompanhada das competentes notas de 
empenho das despesas. 

5.7. É vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de imprensa, 
relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de qualquer 
natureza, os quais deverão ser contratados através de processo licitatório próprios, obedecendo a 
legislação vigente. 

5.8. Na execução do contrato será observado o disposto no art. 73, Vl. "b", da Lei 9.504/97.  

5.9. Os serviços serão prestados conforme necessidade da Ascom, de acordo com o planejamento 
institucional para as campanhas publicitárias.  

5.9.1. A execução dos serviços será remunerada:  

a) Pelo desconto de 20% (vinte por cento) (ver art. 14 e 15, do Decreto 57.690/66) concedido 
pelos veículos de comunicação sobre seus preços, na forma do disposto no subitem 2.5.1 das 
normas padrão do CENP, incorporados ao sistema legal por força do art. 7º do Decreto 57.690/66, 
fixados como estímulo à agência; 
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b) Pelos custos de criação e produção, decorrentes dos trabalhos de produção e serviços internos 
executados pela agência de propaganda, e pelos honorários cobrados sobre os serviços prestados 
por terceiros, conforme o contido na Proposta de Preços apresentada pela pretensa contratada. 

5.10. Os serviços terão caráter educativo, informativo, de orientação e mobilização social, nos 
termos do § 1º, do art. 37, da Constituição Federal.  

5.11. Todos os serviços a serem prestados terão seus Custos apresentados de forma detalhada 
para a Ascom, sob a forma de orçamento. A execução dos serviços dependerá da prévia 
autorização por escrito da Ascom nos referidos orçamentos se houver prestação de serviços por 
terceiros, órgãos de veiculação. Os valores referentes a cada um destes terceiros serão 
apresentados destacadamente nos orçamentos.  

5.12. A Ascom poderá intervir nas negociações e nos percentuais de preços, no intuito de obter 
menor preço e maior desconto junto veículos de comunicação, fornecedores, cachês e outros.  

5.13. Os serviços não previstos na tabela SINAPRO/PA vigente serão remunerados de acordo 
com o preço de mercado, demonstrado através de, no mínimo, 03 (três) orçamentos obtidos de 
empresas do ramo. 

5.14. A Ascom deverá assegurar que os serviços prestados pela contratada atendam aos padrões 
de qualidade e estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos, sendo realizado um 
acompanhamento contínuo e formal da execução do contrato. Esse acompanhamento será 
realizado por meio da emissão de relatórios periódicos que permitirão avaliar o desempenho da 
agência, monitorar o cumprimento das metas e garantir a transparência na gestão do contrato. 

5.15. A agência a ser contratada é responsável pelos atos e atitudes de seus profissionais, 
decorrentes da inobservância dos procedimentos de Segurança e Meio Ambiente; sua 
responsabilidade significa também a obrigação de interromper qualquer atividade ou postura que 
represente risco imediato à Segurança e Saúde das pessoas e que possa causar qualquer impacto 
(dano) ao Meio Ambiente, além de responsabilidades por danos a terceiros e/ou seus bens e ou 
qualquer outro dano em ambiente do Município.  

5.16. Das Condições de execução dos serviços 

5.16.1. Os produtos e serviços constantes deste Termo de Referência serão executados e 
entregues continuadamente, mediante demanda, na forma de execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

5.16.2. As empresas serão contratadas por meio de concorrência pública, com critério de 
julgamento de Técnica e Preço, sob a égide da Lei nº 14.133/21 e da Instrução Normativa MP nº 
05/2017.  

5.16.2.1. Subsidiariamente, devem ser observadas as regras estabelecidas na Lei nº 
12.232/2010, aplicáveis a este objeto, nos termos do Acórdão nº 6.227/2016-TCU-2ª Câmara e 
na Instrução Normativa nº 1, de 2023, relativa à matéria. 
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5.16.3. Deverá ser designado 01 (um) responsável pela empresa contratada, que também 
responderá formalmente perante a Administração por todos os atos e comunicações relacionadas 
à execução contratual. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A Assessoria de Comunicação - Ascom designará um servidor para acompanhar e fiscalizar 
a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

6.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
devendo o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a 
CONTRATADA, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrato. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme termos de 
nomeação em conformidade com os artigos 23 a 26 do Decreto Municipal nº 375 de 5 de março 
de 2024. 

6.4. A fiscalização do Contrato será realizada pelos servidores: 

Marcilene Sousa Matos - titular 

7. DO PAGAMENTO (Art. 141 � Lei nº 14.133/2021) 

7.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo 
de até 10 (dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

7.1.1. No caso de a(s) nota(s) fiscal(is) ser(em) emitida(s) e entregue(s) à Assessoria de 
Comunicação - Ascom, em data posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada 
o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 

7.1.2. Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus à Assessoria de 
Comunicação � Ascom. 

7.2. O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada 
pela autoridade competente ou servidor designado, no período de até 30 (trinta) dias, de acordo 
com as medições dos serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária, observadas as condições da proposta adjudicada e da ordem de 
serviço emitida. 

7.3. As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela 
contratada e aprovadas pela Assessoria de Comunicação - Ascom, após os ajustes necessários 
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das rejeições, caso houver, apontadas pela Fiscalização. Estas deverão vir acompanhadas das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista da contratada. 

7.4. A Fiscalização da Assessoria de Comunicação - Ascom somente atestará a execução dos 
serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as 
condições pactuadas e aprovadas. 

7.5. A Assessoria de Comunicação - Ascom reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso 
gere direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Parauapebas poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos desta dispensa. 

7.8. A Prefeitura Municipal de Parauapebas pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à contratada, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

7.9. A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em 
letra bem legível, o número da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do 
banco e a respectiva agência. 

7.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Prefeitura Municipal de Parauapebas entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) / 365 => I = (6/100)/365  =>    I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

7.11. Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura Municipal de Parauapebas, o 
valor do montante será atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor � INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 
bem como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 
0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em 
conta corrente, conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e 
apresentação de nota de débito ou fatura. 
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7.11.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente, devida pela Prefeitura Municipal de Parauapebas entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste 
Edital e do contrato. 

7.12. A CONTRATADA autoriza, expressamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
correspondentes às obrigações trabalhistas inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário 
e demais verbas trabalhistas, previdência social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados 
à execução do contrato, e em decorrência de propositura de ações trabalhistas, em conformidade 
ao entendimento previsto no Acordão 3301/2015 - Plenário - TCU. Assim como a realização de 
pagamentos de salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos empregados da 
CONTRATADA, bem assim das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando a estes não 
forem adimplidos. 

7.13. Autoriza também, depositar os valores retidos cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, 
com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais 
verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS, quando não possível a 
realização desses pagamentos pela própria Administração, dentre outras razões, por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 
recolhimento. 

7.14. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do Município, 
em até 30 (trinta) dias contado após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, 
observadas as condições de recebimento provisória ou definitiva. 

7.15. REMUNERAÇÃO E DESCONTO 

7.15.1. Conforme proposta apresentada, a contratada será remunerada da seguinte forma: 

7.15.2. Para os serviços que serão executados pelo pessoal e/ou com recursos próprios da agência 
(custos internos, sem envolvimento de terceiros), a mesma será remunerada de acordo com a 
tabela de preços vigente, do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará, 
considerando sobre os referidos valores o desconto de ____% 

7.15.3. De honorários, no percentual de ____% incidente sobre o custo de produção realizado 
por terceiros ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados. 

7.15.4. De honorários, no percentual de ___%, incidente sobre os custos de produção realizada 
por terceiros ou o custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, quando a 
responsabilidade da agência limitar-se à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento. 

7.15.5. Além da remuneração acima prevista, a contratada fará jus ao desconto padrão de agência, 
concedido pelos veículos de comunicação, em conformidade com o art. 11 da Lei. 4.680/65. 

7.15.6. Pertencem à CONTRATANTE as vantagens, incluindo eventuais desconto e 
bonificações, na forma de tempo, espaço ou reaplicações obtidas pela CONTRATADA em 
negociações efetuadas com veículos de comunicação e fornecedores. 
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7.15.7. O reajuste de preços dos serviços executados pelo pessoal e/ou com recurso próprios da 
Agência (custos internos, sem envolvimento de terceiros), considerando a hipótese de 
prorrogação de sua vigência, ocorrerá mediante a atualização da tabela de preços publicada pelo 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará. 

7.15.8. Diz Marçal Justen Filho diz em seu livro �Comentários à Lei de Contratos de Publicidade 
da Administração - Lei nº 12.232/2010�, Ed. Fórum, pág.362, que: 

"Os custos das campanhas publicitárias não são absorvidos de modo 
necessário e integral pela agência de publicidade. A Agência pode ser 
remunerada por serviços prestados diretamente. Mas uma parcela 
significativa dos serviços de publicidade é executada por terceiros, em 
relação aos quais a agência atua como intermediário. 

A disciplina da remuneração da agência de publicidade apresenta grande 
peculiaridade, não sendo assemelhada a qualquer outra espécie de 
contratação praticada pela Administração Pública." 

7.15.9. Diz ainda, na pág. 365, que: 

"A influência das práticas adotadas no setor privado relativamente à 
remuneração da agência reflete-se no âmbito do contrato administrativo. 
As soluções adotadas são variáveis, mas escapam ao padrão usual da 
contratação administrativa. Tal como será examinado adiante, admite-se 
a remuneração por custos internos e de criação, honorários percentuais 
por serviços de terceiros e o chamado "desconto padrão". Essa última 
figura é bastante peculiar." 

7.15.10. Partindo desses conceitos e definições, é impossível haver cláusula de reajuste, pois não 
haveria solução que abarcasse uniformemente cada tipo de pagamento possível na contratação. 

7.15.11. Além disso, por existir atrelamento a formas de pagamento diversas, torna-se mais fácil 
seguir o reajuste de mercado, determinados pelos fornecedores, como é o caso percentual de 
pagamento da tabela referencial de preços do Sindicato das Agências de Propaganda do Pará - 
SINAPRO/PA, na qual o reajuste seguirá a tabela do SINAPRO/PA vigente a cada ano. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 
julgamento pela técnica e preço. 

8.2. DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

8.2.1. A licitante deverá apresentar sua Proposta Técnica estruturada de acordo com os quesitos 
e subquesitos a seguir: 
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QUESITOS SUBQUESITOS 

I - Plano de Comunicação Publicitária 

Raciocínio Básico 
Estratégia de Comunicação Publicitária; 
 Ideia Criativa; 
Estratégia de Mídia e Não Mídia. 

II - Capacidade de Atendimento  
III - Repertório  
IV - Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação 

 

8.2.2. A Proposta Técnica deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto a expressões 
técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas ou rasuras. 

8.2.3. QUESITOS  

8.2.3.1. I - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

8.2.3.2. O Plano de Comunicação Publicitária deverá ser constituído por caderno específico 
composto dos subquesitos Raciocínio Básico, Estratégia de Comunicação Publicitária, Ideia 
Criativa e Estratégia de Mídia e Não Mídia, elaborado com base no briefing � ANEXO I e nas 
orientações deste Termo de Referência, observadas conforme a seguir: 

I � Formatação realizada conforme item 8.3.  

II � Deverá ser elaborado em 2 (duas) vias, sendo; 

a) Plano de Comunicação Publicitária - Via não identificada:  sem a possibilidade de 
identificação do licitante, com vistas à análise dos quesitos pela Subcomissão Técnica de forma 
totalmente imparcial e idônea, conforme exigências da Lei Federal nº 12.232/10, não poderá 
conter logotipo, nome, CNPJ, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento que possibilite a 
identificação de sua autoria antes da abertura do invólucro n. 2, caso conste qualquer 
identificação, será eliminatório; 
b) Plano de Comunicação Publicitária - Via identificada: deverá constituir-se em exemplar 
com o mesmo conteúdo da Via Não Identificada � sem os exemplos de peças e ou material da 
Ideia Criativa, e conter a identificação da LICITANTE, assim como data e assinatura na última 
página e rubrica nas demais, por quem detenha poderes de representação da LICITANTE, na 
forma de seus atos constitutivos. 

8.2.4. SUBQUESITOS 

8.2.4.1. Raciocínio Básico: deverá ser desenvolvido por meio de texto, gráfico e/ou tabela no 
qual a LICITANTE fará um diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da 
PREFEITURA, sua compreensão sobre o objeto da licitação e, principalmente, sobre o desafio 
de comunicação expresso no Briefing da Prefeitura Municipal de Parauapebas constante no 
Anexo I deste TR. 
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8.2.4.2. Estratégia de Comunicação Publicitária: deverá ser desenvolvido por meio de texto, 
gráfico e/ou tabela no qual a LICITANTE apresentará as linhas gerais de sua proposta para suprir 
o desafio de comunicação e alcançar os objetivos, gerais e específicos, de comunicação 
relacionados aos desafios expressos no briefing, compreendendo: 

I. Explicitação e defesa do partido temático e do conceito que, de acordo com seu raciocínio 
básico, devem fundamentar a proposta de solução publicitária; 

II. Explicitação e defesa dos principais pontos da Estratégia de Comunicação Publicitária 
sugerida, especialmente: o que dizer, a quem dizer, como dizer, quando dizer e que meios de 
divulgação, instrumentos ou ferramentas utilizar. 

8.2.4.3. Ideia Criativa: é um subquesito por meio do qual a LICITANTE apresentará proposta 
de campanha publicitária para a execução da sua proposta de Estratégia de Comunicação 
Publicitária. 

8.2.4.3.1. Todas as peças e/ou materiais que compõem a campanha deverão ser listados em uma 
relação na qual, a critério da LICITANTE, poderão ser inseridos comentários circunscritos à 
especificação de cada peça e/ou material e à explicitação das funções táticas que deles se pode 
esperar. 

8.2.4.3.2. Da relação de peças e/ou materiais, a LICITANTE deverá escolher e apresentar como 
exemplos aquelas que julgar mais indicados para corporificar objetivamente sua proposta de 
solução do desafio de comunicação, os quais deverão observar as seguintes disposições: 

I. Serem apresentados sob a forma de: 

a) roteiro, leiaute e ou story-board impressos, para qualquer meio; 
b) protótipo ou �monstro� para peças destinadas a rádio e internet; 
c) storyboard animado ou animação gráfica, para TV e cinema; 
d) Cards, hotsite, perfil e demais peças para uso na internet em páginas, aplicativos, redes 
sociais e peças impressas. 

II. Limitar-se, sob pena de desclassificação, a 7 (sete) e peças publicitárias, independentemente 
do meio de divulgação, tipo ou característica da peça e/ou material, observadas as seguintes 
regras: 

a) Cada redução e/ou variação de formato será considerada como uma peça; 
b) Cada peça apresentada como parte do kit será computada no referido limite; 
c) Peça sequencial, para qualquer meio (a exemplo de anúncio para revista, jornal, tablete e 
celulares, rede sociais e aplicativos de comunicação, assim como painéis sequenciais de mídia 
exterior � outdoor, adesivagem de fingers) será considerada como uma peça, se o entendimento 
da mensagem depender da leitura do conjunto sequencial e uma peça sozinha não transmitir a 
mensagem completa da comunicação; 
d) Um hotsite e todas as suas páginas serão consideradas uma peça; 
e) Um filme e o hotsite em que se encontra hospedado serão considerados duas peças; 
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f) Um banner e o hotsite para o qual ele esteja direcionado serão considerados duas peças. 

8.2.4.3.3. Na elaboração da animação gráfica e story-board animados poderão ser inseridas 
fotos e imagens estáticas, além de trilha, voz de personagens e locução. 

8.2.4.3.4. Cada exemplo de peça e ou material deverá trazer indicação sucinta (exemplos: 
�cartaz�, �filme, �VT�, animação gráfica�, "TV�, �áudio e spot para rádio�, �anúncio revista�, 
�monstro internet�) formatada conforme previsão do subitem alínea �g� do subitem 8.3.1., 
destinada a facilitar seu cotejo com a relação de peças e/ou material a que se refere o subitem 
8.2.4.3.1. 

8.2.4.3.5. Os exemplos de peças e ou material devem ter formatos compatíveis com suas 
características e se adequarem às dimensões do invólucro nº 1. 

8.2.4.3.6. As Peças mesmo com suportes, moldura ou passe-partout devem ser ajustadas para 
caber nas dimensões do invólucro nº 1. 

8.2.4.3.7. As peças gráficas poderão ser impressas em tamanho real ou reduzido � desde que não 
prejudique sua leitura - sem limitação de cores, com ou sem suporte e ou passe-partout. 

8.2.4.4.  Estratégia de Mídia e Não Mídia: é um subquesito que deverá ser desenvolvido por 
meio de textos, tabelas, gráficos e ou planilhas nos quais deverá ser apresentada: 

a) apresentação em que a licitante explicitará e justificará a estratégia e as táticas 
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e 
em função da verba referencial indicada no Briefing (Anexo I), sob a forma de textos, tabelas, 
gráficos e planilhas por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou 
distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e de 
veiculação; 
b) simulação de plano de distribuição em que a licitante identificará todas as peças e/ou material 
destinados à veiculação, exposição ou distribuição, sob a forma de textos, tabelas, gráficos e 
planilhas. 

8.2.4.4.1. Dessa simulação deverá constar resumo geral contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 

a. período de distribuição das peças e/ou material;  
b. as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;  
c. os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em veículos de divulgação, 
separadamente por meios;  
d. os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e/ou na execução técnica de cada 
peça destinada a veículos de divulgação;  
e. as quantidades a serem produzidas de cada peça e/ou material de não-mídia;  
f. os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada peça e/ou material de não-
mídia;  
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g. os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de cada peça e/ou material de 
não-mídia.  
8.2.4.4.2. Para fins desta Concorrência, consideram-se como Não-mídia os meios que não 
implicam a compra de espaço e/ou tempo em veículos de divulgação para a transmissão de 
mensagens publicitárias. 

8.2.4.4.3. A simulação do plano de distribuição deverá observar ainda as seguintes condições:  

I - Os preços das inserções em veículos de comunicação devem ser os de tabela cheia, vigentes 
na data de publicação do Aviso de Licitação;  
II - Deve ser desconsiderado o repasse de parte do desconto de agência concedido pelos veículos 
de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n.º 4.680/1965;  
III - Devem ser desconsiderados os custos internos e os honorários sobre todos os serviços de 
fornecedores. 

8.3. FORMATAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 

8.3.1. O caderno específico, que compõe o Plano de Comunicação Publicitária, deverá observar 
a seguinte formatação: 

a) em caderno único, orientação retrato e com espiral preto colocado à esquerda; 
b) A capa e contracapa em papel A4 branco com 90 gr/m2, ambas em branco; 
c) conteúdo impresso em papel A4, branco, com 75 gr/m2, orientação retrato; 
d) espaçamentos de 3 cm na margem esquerda e 2 cm na direita, superior e inferior, a partir das 
respectivas bordas; 
e) títulos, entretítulos, parágrafos e linhas subsequentes sem recuos; 
f) espaçamento simples entre as linhas e, opcionalmente, duplo após títulos e entretítulos e 
entre parágrafos; 
g) alinhamento justificado do texto; 
h) texto e numeração de páginas em fonte Arial, cor preta, tamanho de 12 pontos; 
i) numeração de todas as páginas, no centro inferior direito, pelo editor de textos, a partir da 
primeira página interna, em algarismos arábicos; 
j) Sem identificação da licitante. 

8.3.2. Os textos do Raciocínio Básico, da Estratégia de Comunicação Publicitária e da relação 
de peças e/ou material, prevista no subitem 8.2.4.3.1, estão limitados, no conjunto, a 10 (dez) 
páginas, não computadas, nesse limite, a capa e contracapa e as páginas, eventualmente 
utilizadas, apenas para separação dos subquesitos. 

8.3.2.1.  Os textos, tabelas, gráficos e planilhas da Estratégia de Mídia e não-mídia não têm 
limitação quanto ao número de páginas. 

8.3.3. Os exemplos de peças e/ou materiais integrantes do subquesito Ideia Criativa deverão ser 
apresentados em papel A4, com gramatura de 75g ou 90g, e/ou em papel fotográfico, com ou 
sem suporte rígido. 
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I � Devem ser apresentados separadamente (soltos) do caderno a que se refere o subitem 8.3.1; 
II � Devem estar adequados às dimensões do invólucro nº 1, cabendo à LICITANTE observar o 
disposto no subitem 8.2.4.3.6. 
8.3.4. As tabelas e gráficos integrantes dos subquesitos Raciocínio Básico e Estratégia de 
Comunicação Publicitária poderão: 

I � Ser editados em cor preta e/ou em escala de cinza; 
II � Ter seu conteúdo editado com a fonte �arial�, tamanho �10 pontos�; 
III � Ser apresentado em papel A4, que será contabilizado como página para efeito do subitem 
8.3.2. 
8.3.5. As tabelas, gráficos e planilhas integrantes do subquesitos Estratégia de Mídia e Não-
mídia poderão: 

I � Ser editados em cores; 
II � Ter fontes e tamanhos de fonte habitualmente utilizados nesses documentos, não sendo 
exigida formatação de margem específica; 
III � ser apresentados em papel A3 dobrado. 

8.4. QUESITOS II, III e IV - CONJUNTO DE INFORMAÇÕES (CAPACIDADE DE 
ATENDIMENTO, REPERTÓRIO E RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE 
COMUNICAÇÃO). 

8.4.1. Os quesitos II, III e IV deverão ser apresentados em caderno especifico, de forma 
separada, ficando vedado que os documentos, as informações e as peças neles constantes 
contenham informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que conste do Plano 
de Comunicação Publicitária � Via Não Identificada, que possibilite a identificação da autoria 
deste: 

8.4.2. Quesito II - Capacidade de Atendimento:   A Capacidade de Atendimento será 
constituída de textos, tabelas, quadros, gráficos, planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, 
por meios dos quais a licitante deverá apresentar: 

a) declarações ou atestados fornecidos por, no mínimo, 2 (dois) clientes, pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que tenham sido atendidos pela licitante, com a especificação do 
período de atendimento de cada um dos clientes, bem como o tipo de serviço executado, assinado 
pelo representante legal da empresa contratante (cliente), admitida a assinatura por certificação 
digital;  
b) quantificação e qualificação, sob a forma de currículo resumido (contendo, no mínimo, o 
nome, a formação e a experiência) dos profissionais que serão colocados à disposição para a 
execução do contrato, discriminando-se as respectivas áreas de atuação; 
c) infraestrutura e instalações da licitante que estarão à disposição do ANUNCIANTE para a 
execução do contrato; 
d) Sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cumpridas pela 
licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos a serem praticados, em condições normais 
de trabalho, na criação de peça avulsa ou de campanha e na elaboração de plano de mídia; 
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e) Descrição das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de audiência e da 
auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regularmente à disposição do Governo 
Municipal de Parauapebas sem ônus adicional, na vigência do contrato. 

8.4.3. Os documentos e informações, que compõem o caderno específico mencionado no 
subitem 8.4.1.  deverão ser formatados em orientação retrato, em papel A4, com ou sem o uso de 
cores, em fonte �arial�, tamanho �12 pontos�, em folhas numeradas sequencialmente, a partir da 
primeira página interna, rubricadas e assinada na última por quem detenha poderes de 
representação da LICITANTE na forma de seus atos constitutivos. 

8.4.4. Não há limitação de número de páginas para apresentação da Capacidade de 
Atendimento. 

8.4.5. Quesito III - Repertório: O repertório será constituído de peças e/ou material 
concebidos e veiculados, expostos ou distribuídos pela LICITANTE, agrupados em caderno 
específico. 

8.4.5.1. O repertório será constituído de peças publicitárias concebidas e veiculadas, expostas 
ou distribuídas pela licitante. 

8.4.5.2. Entende-se por repertório para fins desta licitação: 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema que a licitante se propôs a resolver; 
b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e/ou material;  
c) a clareza da exposição das informações prestadas. 

8.4.5.3. A licitante deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) peças e/ou material, 
independentemente do seu tipo ou característica e da forma de sua veiculação, exposição ou 
distribuição, sendo um de cada mídia (TV, internet, impresso), observado o seguinte: 

I.  a peça eletrônica deverá ser fornecida em pendrive ou HD externo, executável em 
computadores pessoais, com sistema operacional Windows, o qual não poderá conter nenhuma 
informação, marca, sinal ou qualquer outro elemento que conste no Plano de Comunicação 
Publicitária � Via Não Identificada e possibilite a identificação da autoria; 
II.  as peças gráficas poderão integrar o caderno específico ou ser apresentadas separadamente 
(soltas). 

a) Se apresentadas separadamente (soltas), as peças poderão ter qualquer formato, podendo 
inclusive ser apresentadas dobradas ou não. 
III.  as peças e/ou material não podem se referir a ações executadas no âmbito de contratos de 
prestação de serviços de publicidade de que a PREFEITURA seja ou tenha sido signatária; 
IV.  formatação na orientação retrato, em fonte �arial�, tamanho �12 pontos�, com ou sem o uso 
de cores, em folhas numeradas, sequencialmente, a partir da primeira página interna, rubricadas 
e assinadas, na última, por quem detenha poderes de representação da LICITANTE, na forma de 
seus atos constitutivos; 
V.  edição em papel A4, de 75 ou 90 gr., preservada, em qualquer hipótese, a compreensão de 
seu conteúdo e a indicação das dimensões originais das peças neles contidas. 
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8.4.5.4. Para cada peça publicitária deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação sucinta 
do problema que se propôs a resolver e a identificação da licitante e de seu cliente, título, data de 
produção, período de veiculação, exposição ou distribuição e, no caso de veiculação, menção de 
pelo menos um veículo que divulgou a peça. 

8.4.5.5. Se a licitante apresentar peças em quantidade inferior à estabelecida no subitem 8.4.5.3., 
sua pontuação máxima, neste quesito, será proporcional ao número de peças apresentadas. A 
proporcionalidade será obtida mediante a aplicação da regra de três simples em relação à 
pontuação máxima prevista no subitem 8.5.5.2. 

8.4.6. Quesito IV - Relato de Solução de problema de comunicação: A licitante deverá 
apresentar os documentos e informações que constituem os Relatos de Soluções de Problemas 
de Comunicação em caderno específico, com ou sem o uso de cores, em papel A4, em folhas 
numeradas sequencialmente, rubricadas e assinadas na última por quem detenha poderes de 
representação da licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado. 

8.4.6.1. Entende-se por Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação para fins desta 
licitação: 

a) a evidência de planejamento publicitário;  
b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução;  
c) a relevância dos resultados apresentados;  
d) a concatenação lógica da exposição. 

8.4.6.2. A licitante deverá apresentar 03 (três) Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, cada um com o máximo de 02 (duas) páginas, em que serão descritas soluções 
bem-sucedidas de problemas de comunicação planejadas e propostas por ela e implementadas 
por seus clientes, a solução de comunicação encontrada, o qual deverá: 

a) ser elaborado pela licitante, em papel que a identifique; 
b) contemplar nome, cargo ou função e assinatura de funcionário da licitante responsável por 
sua elaboração; 
c) estar formalmente validado pelo respectivo cliente, de forma a atestar sua autenticidade. 

8.4.6.3. A validação do referendo deverá ser feita no próprio relato elaborado pela licitante, na 
última página, devendo constar a indicação do nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou 
função do signatário. 

8.4.6.4. É permitida a inclusão de até 03 (três) peças e/ou materiais, independentemente do meio 
de divulgação, do tipo ou característica da peça, as quais poderão ser apresentadas em formato 
digital (pendrive ou HD externo), e não entrarão no cômputo do número de página de que trata 
o subitem 8.4.6.2. 

8.4.6.5. Em todos os casos, deverá ser preservada a capacidade de leitura das peças e indicadas 
suas dimensões originais.  
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8.4.6.6. para cada peça e/ou material deverá ser apresentada ficha técnica com a indicação 
sucinta do problema a que se propôs resolver.  

8.5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

8.5.1. O critério de julgamento para a classificação das LICITANTES será o de TÉCNICA E 
PREÇO, nos termos do art. 5º da Lei 12.232/2010 e da Lei 14.133/21. 

8.5.2. As Propostas Técnicas apresentadas pelos licitantes serão analisadas pela Subcomissão 
Técnica prevista no item 9, a qual verificará o atendimento das condições previstas neste TR e 
seus anexos. 

8.5.3. Serão adotados como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos da Proposta 
Técnica, em cada quesitos e subquesitos: 

8.5.4. QUESITO 1 - Plano de Comunicação Publicitária � pontuação máxima de 65 
(sessenta e cinco) pontos, assim divididos: 

8.5.4.1. Subquesito Raciocínio Básico � a acuidade de compreensão ( pontuação máxima 
10 pontos) 

a) das funções e do papel da Prefeitura Municipal de Parauapebas nos contextos social, político 
e econômico (1,5 ponto); 
b) da natureza, da extensão e da qualidade das relações da Prefeitura Municipal de Parauapebas 
com seus públicos (1,5 ponto); 
c) das características da Prefeitura Municipal de Parauapebas e das suas atividades que sejam 
significativas para a comunicação publicitária (1,5 ponto); 
d) sobre a natureza e a extensão do objeto da licitação (1,5 ponto); 
e) do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação a ser 
enfrentado(s) pela Prefeitura Municipal de Parauapebas (2 pontos); 
f) das necessidades de comunicação da Prefeitura Municipal de Parauapebas para enfrentar 
esse(s) desafio(s) ou problema(s) (2 pontos); 

8.5.4.2. Subquesito Estratégia de Comunicação Publicitária - (pontuação máxima 15 
pontos) 

a) a adequação do partido temático e do conceito propostos à natureza e à qualificação da 
Prefeitura e ao desafio de comunicação (3 pontos); 
b) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa do partido 
temático e do conceito propostos (2 pontos); 
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a comunicação da 
PREFEITURA com seus públicos (2 pontos); 
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária proposta para a 
solução do(s) desafio(s) ou do(s) problema(s), geral(is) e/ou específico(s), de comunicação da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas (3 pontos); 
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e) a consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em defesa da Estratégia de 
Comunicação Publicitária proposta (2 pontos); 
f)  Capacidade de articular os conhecimentos sobre a comunicação publicitária, o desafio de 
comunicação expresso no briefing, seus públicos, os objetivos de comunicação e a verba 
disponível (3 pontos). 

8.5.4.3. Subquesito Ideia Criativa - (pontuação máxima 30 pontos) 

a) adequação ao desafio de comunicação da Prefeitura Municipal de Parauapebas (3 pontos); 
b) adequação à estratégia de comunicação publicitária sugerida pela licitante (2 pontos); 
c)  adequação ao universo cultural do público-alvo (2 pontos); 
d) multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta (5 pontos); 
e) a originalidade da combinação dos elementos que a constituem (2 pontos); 
f) a simplicidade da forma sob a qual se apresenta (4 pontos); 
g) sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Parauapebas e à sua inserção nos 
contextos social, político e econômico (4 pontos); 
h) os desdobramentos comunicativos que ensejam, conforme demonstrado nos exemplos de 
peças e/ou materiais apresentados (2 pontos); 
i) a exequibilidade das peças e/ou dos materiais (2 pontos); 
j) a compatibilidade da linguagem utilizada nas peças e/ou nos materiais aos meios e aos públicos 
propostos (4 pontos). 

8.5.4.4. Subquesito  Estratégia de Mídia e Não Mídia (pontuação máxima 10 pontos) 

a) o conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de público-alvo (1 
ponto); 
b) a capacidade analítica evidenciada no exame desses hábitos (2 pontos); 
c) a consistência do plano simulado de distribuição das peças e/ou dos materiais em relação às 
duas alíneas anteriores (2 pontos); 
d) a pertinência, a oportunidade e a economicidade demonstradas no uso dos recursos de 
comunicação próprios da Prefeitura Municipal de Parauapebas (1 ponto); 
e) a economicidade da aplicação da verba de mídia evidenciada no plano simulado de distribuição 
das peças e ou dos materiais (2 pontos); 
f) a otimização da mídia segmentada, alternativa e de massa (2 pontos). 

8.5.5. QUESITO 2 -  Capacidade de Atendimento (pontuação máxima 15 pontos) 

a) o porte e a tradição dos clientes atendidos pela licitante ao longo de sua trajetória e o conceito 
de seus produtos e serviços no mercado (2 pontos); 
b) a experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias (3 pontos); 
c) a adequação das qualificações e das quantificações desses profissionais à Estratégia de 
Comunicação Publicitária (3 pontos); 
d) a adequação das instalações, da infraestrutura e dos recursos materiais que estarão à disposição 
da execução do contrato (1 ponto); 
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e) a operacionalidade do relacionamento entre a Prefeitura e a licitante esquematizado na 
proposta (3 pontos); 
f) a relevância e a utilidade das informações de marketing e comunicação, das pesquisas de 
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que a licitante colocará regularmente 
à disposição da Prefeitura, sem ônus adicional, durante a vigência do contrato (3 pontos). 

8.5.6. QUESITO 3 � Repertório (pontuação máxima 15 pontos) 

a) a ideia criativa e sua pertinência ao problema a que a licitante se propôs resolver (5 pontos); 
b) a qualidade da execução e do acabamento da peça e/ou material (5 pontos); 
c) a clareza da exposição das informações prestadas  (5 pontos). 

8.5.7. QUESITO 4 - Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação (pontuação 
máxima 5 pontos) 

a) a evidência de planejamento publicitário (1,5 ponto); 
b) a consistência das relações de causa e efeito entre problema e solução (1,5 ponto); 
c) a relevância dos resultados apresentados (1,5 ponto); 
d) a concatenação lógica da exposição (0,5 ponto). 

8.5.8. A pontuação da Proposta Técnica está limitada ao máximo de 100 (cem) pontos e será 
apurada segundo a metodologia a seguir.  

8.5.9. Para estabelecimento da pontuação de cada quesito e subquesito, a Subcomissão Técnica 
realizará um exame comparativo entre as propostas apresentadas pelas licitantes e a gradação das 
pontuações atribuídas refletirá o maior ou menor grau de adequação de cada proposta, aos 
critérios de julgamento técnico estabelecidos neste TR. 

8.5.10. Aos quesitos ou subquesitos serão atribuídos, no máximo, os seguintes pontos: 
 

Nº QUESITO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1 

Plano de Comunicação Publicitária 

65 

Subquesito a) Raciocínio Básico  10 

Subquesito b) Estratégia de Comunicação 
Publicitária  

15 

Subquesito c) Ideia Criativa  30 

Subquesito d) Estratégia de Mídia e Não Mídia  10 

2 Capacidade de Atendimento  15 

3 Repertório  15 

4 Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação  5 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 
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8.5.11. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por 
cada membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 

8.5.12. A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito ou subquesito 
sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for superior a 20% (vinte por cento) 
da pontuação máxima do quesito ou do subquesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das 
pontuações atribuídas, de conformidade com os critérios objetivos previstos neste TR. 

8.5.12.1.  Persistindo a diferença de pontuação prevista após a reavaliação do quesito ou 
subquesito, os membros da Subcomissão Técnica autores das pontuações consideradas 
destoantes deverão registrar em ata as razões que os levaram a manter a pontuação atribuída ao 
quesito ou subquesito reavaliado, que será assinada por todos os membros da Subcomissão e 
passará a compor o processo desta licitação. 

8.5.12.2.  A pontuação final da Proposta Técnica de cada licitante corresponderá à soma dos 
pontos dos 4 (quatro) quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento; 
Repertório; e Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação. 

8.5.13. Serão classificadas em primeiro e segundo lugar, na fase de julgamento da Proposta 
Técnica, as licitantes que obtiverem as maiores notas. 

8.5.14. Será desclassificada a Proposta TÉCNICA que: 

a) não atender às exigências do Edital e de seus anexos; 
b) não alcançar, no total, a nota mínima de 70 (setenta) pontos. 
c) obtiver pontuação zero em quaisquer dos quesitos ou subquesitos. 

8.5.15. Se houver empate que impossibilite a identificação automática das duas agências a serem 
contratadas, licitantes mais bem classificadas no julgamento da Proposta Técnica, serão assim 
consideradas as licitantes que obtiverem as maiores pontuações, sucessivamente, nos quesitos 
Plano de Comunicação Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relato de 
Soluções de Problemas de Comunicação. 

8.5.16. Persistindo o empate, a decisão será feita por sorteio, a ser realizado na própria sessão 
prevista segunda chamada da reunião de licitação ou em ato público marcado pela Comissão, 
para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

8.5.17. Serão consideradas vencedoras do julgamento final das Propostas Técnicas as 
LICITANTES mais bem classificadas na Proposta Técnica.  

8.6. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.6.1. A Proposta de Preços da licitante deverá ser elaborada conforme Modelo de Proposta de 
Preços constante do anexo II, e apresentada em arquivo único, de modo que a identifique, com 
suas páginas numeradas sequencialmente, sem emendas ou rasuras, datada, assinada na última 
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página e rubricada nas demais, por quem detenha poderes de representação da licitante, na forma 
de seus atos constitutivos, devidamente identificado.  

8.6.2. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da planilha que constitui o anexo II, 
sabendo-se que: 

a) Percentual de DESCONTO sobre os custos internos, baseado na tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Pará � SINAPRO-PA; 
b) Percentual de HONORÁRIOS incidentes sobre os custos comprovados de serviços 
realizados por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas e 
materiais publicitários que envolvam criação da agência; 
c) Percentual de HONORÁRIOS incidentes sobre os custos de serviços realizados por 
fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peças, campanhas e materiais 
publicitários quando a responsabilidade da licitante se limitar à contratação ou pagamento do 
serviço ou suprimento, bem como a realização de outros serviços realizados por fornecedores 
referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste vinculadas à concepção e criação de campanhas e 
peças publicitárias.  

8.6.3. Na elaboração da proposta deverá ser informado o percentual de honorários, sem a quebra 
de percentual, e ainda observar o que se segue: 

I. Honorários incidentes sobre serviços de produção realizados por terceiros: 
a) quando houver intermediação e supervisão da agência: percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) e máximo de 15% (quinze por cento) sobre o custo efetivo; 
b) quando se limitar à mera contratação ou pagamento (sem supervisão técnica): percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) e máximo de 10% (dez por cento) sobre o custo efetivo; 

II.Descontos sobre os custos internos, baseados na Tabela de Custos Internos do SINAPRO/PA, 
não será aceito desconto superior a 50% (cinquenta por cento);  

III. Em caso de divergência entre o percentual expresso em algarismos e o por extenso, prevalecerá 
o percentual por extenso; 
IV. O percentual de honorários e o desconto proposto serão de exclusiva responsabilidade da 
LICITANTE, não cabendo alegação futura de erro, omissão ou qualquer outro pretexto para 
alteração durante a vigência do contrato; 
V. Os percentuais deverão contemplar todos os custos e despesas, diretos e indiretos, necessários 
à plena execução dos serviços objeto desta licitação, tais como despesas com pessoal, 
administração e encargos (obrigações sociais, impostos, taxas e etc.); 
VI. Os honorários propostos deverão observar o item 8.7.4; 

VII. A Proposta de Preço deverá conter declaração da LICITANTE, compreendendo-se a: 
a) estabelecerá os percentuais máximos a serem pagos pela Prefeitura Municipal de Parauapebas-
PA; 
a.1) aos detentores de direitos patrimoniais sobre trabalhos de arte e outros protegidos pelos 
direitos de autor e conexos, na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado; 
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a.2) aos detentores dos direitos patrimoniais sobre obras consagradas, incorporadas a peças, em 
relação ao valor original da cessão desses direitos, na reutilização das peças por período igual ao 
inicialmente ajustado. 
b) envidar esforços para obter melhores condições nas negociações com fornecedores e veículos, 
transferindo à Prefeitura Municipal de Parauapebas as vantagens obtidas; 
c) estar ciente das condições alusivas à direitos autorais previstos no edital e seus anexos. 
8.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 

8.6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

8.7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.7.1. Na sessão pública designada pelo(a) Agente de Contratação serão abertos os Invólucros 
nº 4 � Proposta Comercial � que serão rubricadas pelo Agente e seus respectivos membros de 
apoio e pelos representantes das Licitantes presentes à sessão, ou por comissão de até três pessoas 
que representem as LICITANTES, por escolha das agências participantes presentes à sessão. 

8.7.2. As propostas de preços das licitantes classificadas no julgamento das Propostas Técnicas 
serão analisadas quanto ao atendimento das condições estabelecidas no edital e em seus anexos. 

8.7.3. Será desclassificada a proposta de preços que apresentar valores baseados em outra 
proposta ou que contiver qualquer item condicionante para a entrega dos serviços. 

8.7.4. Os quesitos a serem valorados são os integrantes da constante do anexo II, observando-
se que:  

a)  O percentual de honorários deverá ser igual ou superior a 10% (dez por cento) e igual ou 
inferior a 15% (quinze por cento), incidente sobre os custos de produção realizada por terceiros 
ou custo efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados. 

b) O percentual de honorários deverá igual ou superior a 5% (cinco por cento) e igual ou inferior 
a 10% (dez por cento), incidente sobre os custos de produção realizada por terceiros ou o custo 
efetivo dos serviços e/ou suprimentos contratados, quando a responsabilidade da agência se 
limitar à contratação ou pagamento do serviço e/ou suprimento. 

8.7.4.1. Nos termos do art. 36 da Lei nº 14.133/2021, não será aceito desconto superior a 50% 
(cinquenta por cento) em relação aos preços previstos na Tabela de Custos Internos do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Estado do Pará � SINAPRO/PA, a título de ressarcimento 
dos custos internos dos serviços executados pela licitante.  

Os percentuais de desconto e de honorários informados na proposta permanecerão 
inalterados durante toda a vigência contratual, incluindo eventuais prorrogações. 

8.7.5. O Agente de Contratação calculará os pontos de cada quesito a ser valorado, conforme a 
seguinte tabela: 
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Desconto/Honorários NC 
a) Percentual de DESCONTO sobre os custos 
internos, baseado na tabela de preços do 
Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado do Pará � SINAPRO-PA 

 
P1 = 0,7 x desconto 

b) Percentual de HONORÁRIOS incidentes 
sobre os custos comprovados de serviços 
realizados por fornecedores, referentes à 
produção e à execução técnica de peças, 
campanhas e materiais publicitários que 
envolvam criação da agência. 
 

 
 
P2 = 7,0 x (15 � honorários) 

c) Percentual de HONORÁRIOS incidentes 
sobre os custos de serviços realizados por 
fornecedores, referentes à produção e à 
execução técnica de peças, campanhas e 
materiais publicitários quando a 
responsabilidade da licitante se limitar à 
contratação ou pagamento do serviço ou 
suprimento, bem como a realização de outros 
serviços realizados por fornecedores 
referentes a pesquisas de pré-teste e pós-teste 
� vinculadas à concepção e criação de 
campanhas e peças publicitárias.  

 
P3 = 6,0 x (10 � honorários) 

8.7.5.1. Para efeito de cálculo dos pontos de cada licitante, os termos �desconto� e �honorários� 
serão substituídos nas fórmulas da coluna Pontos pelas respectivas percentagens constantes de 
sua Planilha de Preços Sujeitos a Valoração, sem o símbolo �%�. 

8.7.5.2. A nota de cada Proposta de Preços corresponderá à soma algébrica dos pontos obtidos 
nos quesitos constantes da tabela referida no subitem 8.7.5, como segue: 

 P = P1 + P2 + P3. 

8.7.5.3. A Proposta de Preços que obtiver a maior nota será considerada como a de menor preço. 

8.7.6. Se houver empate, será considerada como de menor preço a Proposta que apresentar, 
sucessivamente: 

a) o maior percentual de desconto sobre os custos internos de serviços executados pela licitante; 
b) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento, pertinentes à execução do contrato; 
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c) o menor percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços especializados 
prestados por fornecedores referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens em consonância com 
novas tecnologias; 
d) o menor percentual de honorários referentes à produção e à execução técnica de peça e/ou 
material cuja distribuição não proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos 
veículos de divulgação incidente sobre os preços de serviços especializados prestados por 
fornecedores. 

8.8. JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS 

8.8.1. O julgamento final das Propostas Técnica e de Preços desta licitação será feito de acordo 
com o rito previsto na Lei nº 14.133/21. 

8.8.2. Será considerada vencedora do julgamento final das propostas a licitante que obtiver a 
melhor média ponderada conforme cálculo abaixo: 

M = (P x p1) + (T x p2)   
               p1 + p2 
Sendo: 
M = média ponderada 
P = preço; 
T = nota técnica; 
p1 = peso de preço = 0,20 (equivalente a 20%); 
p2 = peso de T = 0,80 (equivalente a 80%). 

8.8.3. Se após a apuração das notas houver empate(s) que impeça(m) a identificação automática 
das 2 (duas) licitantes mais bem classificadas, será(ão) classificada(s) a(s) agência(s) que 
obtiver(em) a(s) maior(es) pontuação(ões), sucessivamente nos quesitos Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação. 

8.8.3.1. Se, após adotada a regra do item 8.10.3.1, persistir(em) o(s) empate(s), o desempate 
seguirá o previsto no art. 60, da Lei 14.133/2021 e, sucessivamente, se necessário, será feito por 
sorteio, a ser realizado em ato público marcado pelo Agente de Contratação, cuja data será 
divulgada conforme previsto em Edital, e para o qual serão convidadas todas as licitantes. 

8.8.4. O Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com os proponentes 
que ofertaram as melhores propostas. 

8.8.5. Será convocado o licitante subsequente, respeitado o ordenamento prévio, quando o 
licitante anterior for desclassificado ou inabilitado. 

8.9. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.9.1.  Os Documentos de habilitação serão apresentados apenas pelas licitantes classificadas 
no julgamento final das Propostas, nos termos dos art. 6º, inciso I, e art. 11§ 4º, inciso XI, da Lei 
12.232/2010. 

8.9.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues acondicionados no Invólucro nº 5, 
que deverá estar fechado e rubricado no fecho, com a seguinte identificação: 

Invólucro nº 5 Documentos de Habilitação 
Nome empresarial e 
CNPJ da licitante 
Concorrência nº XX / 2025GABIN 

8.9.3. O Invólucro nº 5 deverá ser providenciado pela licitante e poderá ser constituído de 
embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às 
informações de que trata, até sua abertura. 

8.10. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.10.1. Os Documentos de Habilitação deverão ter todas as suas páginas rubricadas por 
representante legal da licitante e ser apresentados: 

I - Em via original; ou 
II - Sob a forma de certificado emitido por sistema oficial de registro cadastral unificado. 

8.10.2. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão 
de Contratação. 

8.10.3. Para se habilitar, a licitante deverá apresentar a documentação, na forma prevista dos 
subitens a seguir: 

8.10.3.1.  A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do 
Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada no edital. 

8.10.4. Da Habilitação Jurídica 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, 
devidamente registrados e acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, 
quando se tratar de sociedades por ações; cédula de identidade (cópia) dos responsáveis legais 
da licitante; 
b) registro comercial, em caso de empresa individual; 
c) os documentos apresentados deverão estar acompanhados de suas alterações ou da respectiva 
consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação; 
d) o ato constitutivo deverá estar devidamente registrados, na junta comercial. 
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8.10.4.1. Para fins de habilitação jurídica, o Agente de Contratação verificará a compatibilidade 
entre o objeto do certame e as atividades previstas como �objeto social� no ato constitutivo das 
licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

8.10.5.  Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo 
ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 
desta concorrência; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional com jurisdição sobre o local da sede da licitante; 
d) certidões negativas de débitos ou de não contribuinte expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município em quer estive localizada a sede da licitante; 
e)  Prova de Regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, em vigor na data de apresentação dos Documentos de Habilitação, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.10.5.1.  Será considerada como válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada 
legislação específica para o respectivo documento. 

8.10.6. Da Capacidade técnica  

8.10.6.1.  Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando serviços 
compatíveis ao objeto deste processo licitatório. 

8.10.6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações para qualificar a prestação de 
serviços, objeto deste T.R., bem como possibilitar à Equipe de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas possa confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.10.6.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.10.6.2.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 
o objeto contratado, dentre outros documentos.  

8.10.6.3. E ainda: 
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a) Certificado de Qualificação Técnica, atualizado, fornecido pelo Conselho Executivo das 
Normas Padrão - CENP (art. 4°, § 1°, da Lei 12.232/2010). 
b) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (Sindicato das 
Agências de Propaganda do Estado do Pará � SINAPRO). 

8.10.7. Da qualificação econômico-financeira 

8.10.7.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do 
Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, mediante os seguintes critérios, cumulativamente: 

8.10.7.2.  Todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um):  

 Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

 Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
 Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

8.10.7.3.  Capital Circulante Líquido � CCL ou Capital de Giro (Ativo Circulante � Passivo 
Circulante) no valor mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento) do valor total da proposta, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios social. 

8.10.7.3.1.  Patrimônio Líquido - PL mínimo de 10% (dez por cento) do valor total da 
proposta, devendo a comprovação ser feita através do balanço. 

8.10.7.4.   Declaração, que contenha Relação de Compromissos Assumidos, demonstrando que 
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou 
com a iniciativa privada, vigentes na data de abertura do certame, excluídas parcelas já 
executadas, não é superior a 100% (cem por cento) do patrimônio líquido. 

8.10.7.5.  O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
contador ou técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de 
acordo com a resolução CCFC n° 1.402/2012. 

8.10.7.6.  Com o objetivo de demonstrar a veracidade das informações prestadas em atendimento 
ao estabelecido neste TR, a licitante deverá apresentar a Demonstração de Resultado do 
Exercício (DRE) referente aos 2 (dois) últimos exercícios social, já exigível e apresentado na 
forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil 
digital. 

8.10.7.7.  Caso seja detectada divergência no valor total dos contratos firmados na declaração de 
que trata a alínea este TR, correspondente a uma variação de 10% (dez por cento), para mais ou 
para menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício 
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(DRE), a licitante deverá apresentar os devidos esclarecimentos, a serem apreciados pela Equipe 
de Apoio com formação na área contábil. 

8.10.7.8. Dos documentos, cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

8.10.7.9.  Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.  Será admitida que a empresa em recuperação judicial participe do 
certame, desde que apresente certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que 
a interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de processo licitatório, 
nos termos previstos no Acórdão 1697/2023-Plenário. 

8.10.7.10. A documentação constante no SICAF poderá ser considerada para fins de 
comprovação da documentação exigida neste item 8.10.7. do TR (balanço patrimonial e 
Demonstração de Resultado do Exercício). 

8.10.8. Análise dos documentos de habilitação 

8.10.8.1. O Agente de Contratação analisará os Documentos de Habilitação e julgará habilitadas 
todas as licitantes que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste TR e 
em seus anexos. 

9. AGENTE DE CONTRATAÇÃO  E SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

9.1. O certame será processado e julgado pelo  Agente de contratação, nos termos das Leis 
Federal 14.133/21 e 12.232/2010, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 

9.2. As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica composta por, 
no mínimo, 3 (três) membros que sejam formados em comunicação, publicidade ou marketing  
ou que atuem  em uma dessas áreas. 

9.3. A seleção dos membros da Subcomissão Técnica dar-se-á através de sessão pública 
efetivada através de Chamamento Público, no qual deverá no mínimo, habilitar-se no processo, 
o triplo do número de integrantes da subcomissão, previamente cadastrados, e será composta por, 
pelo menos, 1/3 (um terço) de profissionais que não mantenham nenhum vínculo funcional ou 
contratual, direto ou indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação. 

9.3.1. Pela execução dos serviços, os profissionais selecionados, que não possuam vínculo com a 
Administração Pública de Parauapebas, receberão a remuneração previamente estabelecida, a ser 
paga por tarefa, cuja unidade de medida será a proposta técnica analisada, conforme previsto no 
edital de chamamento público. 

9.4. Caberá ao Agente de Contratação 

a) Gerenciar o processo licitatório, como publicação do edital, recebimento das propostas, 
análise da documentação de habilitação e condução dos trâmites formais. 
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b) Garantir que as regras da licitação sejam cumpridas, incluindo a exigência de proposta 
técnica não identificada. 
c) Seguir os princípios da isonomia, imparcialidade e transparência. 
d) Cabe ainda ao Agente de Contratação garantir que o processo de julgamento da proposta 
técnica seja isento e sigiloso, conforme exigido pela Lei nº 12.232/2010. 

9.5. Caberá à Subcomissão Técnica 

a) analisar individualmente e julgar as vias não identificadas do Plano de Comunicação 
Publicitária, Capacidade de Atendimento, Repertório e Relatos de Soluções de Problemas de 
Comunicação, de acordo com os critérios especificados neste edital;  
b) elaborar e encaminhar ao Agente de Contratação os documentos relativos ao julgamento da 
proposta técnica, compreendidos pela ata de julgamento dos Planos de Comunicação Publicitária, 
planilha com as pontuações dos quesitos e justificativa escrita das razões que as fundamentaram;  
c) manifestar-se, em caso de eventuais recursos dos licitantes relativos ao julgamento das 
Propostas Técnicas, se solicitada pelo(a) Agente de Contratação.  

10. GARANTIA 

10.1. Dadas as características do trabalho, será exigida para a assinatura do contrato prestação 
de garantia em favor da Prefeitura Municipal de Parauapebas correspondente a 1% (um por cento) 
do valor total do contrato, em uma das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, 
à escolha da licitante vencedora: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 

10.2. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito obrigatoriamente em agência estabelecida pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, a 
qual será devolvida atualizada monetariamente nos termos do art. 100 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato acrescido de 
trinta dias; 
b) a apólice deverá indicar a Prefeitura Municipal de Parauapebas-PA como beneficiária; 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses da Prefeitura Municipal 
de Parauapebas-PA. 

10.4. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato acrescido de trinta (30) 
dias; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento à Prefeitura 
Municipal de Parauapebas-PA, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 
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c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 
do Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado de acordo com o previsto nesta 
Instrução. 

10.5. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

a) ter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo 
Federal, constando entre aqueles previstos na legislação específica; 
b) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, podendo recusá-la o título ofertado caso 
verifique a ausência desses requisitos. 

10.6. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo máximo e 
improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data em que for notificada pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas-PA. 

10.7. Se houver acréscimo ao valor do contrato a contratada se obriga a fazer a complementação 
da garantia no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data que for notificada pela 
Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES APLICÁVEIS AOS 
LICITANTES 

a) Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
c) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando; 
d) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
e) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
f) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
g) deixar de apresentar amostra; 
h) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
i) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
j) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
k) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
l) fraudar a licitação; 
m) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando; 
n) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
o) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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p) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
q) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
r) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

a) multa; 
b) impedimento de licitar e contratar e 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.  

11.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados; 

11.1.2. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.3. As peculiaridades do caso concreto; 

11.1.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.2. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.2.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.2.2. Para as infrações previstas nos itens, b), d) e i) , a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

11.2.3. Para as infrações previstas nos itens,  k), l), m), q)  e r) , a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

11.2.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens b), c) e i) , quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens k), l), m), q)  e r), bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens b), d) e i) que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item i) , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.6. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.8. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12. DIREITOS AUTORAIS  

12.1. A CONTRATADA cede a CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor das ideias 
(incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e materiais publicitários, de sua 
propriedade, de seus empregados ou prepostos, concebidos e criados em decorrência deste 
contrato.  

12.1.1. O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de remuneração definidas 
neste Termo de Referência. 
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12.1.2. Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam direitos de autor e 
conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores orçamentos que prevejam a cessão dos 
respectivos direitos patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE.  

12.2. A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos direitos de 
autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionará a 
contratação ao estabelecimento, no ato de cessão/orçamento/contrato, de cláusulas em que o 
fornecedor garanta a cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso.  

12.3. A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a celebrar 
com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma de reportagens, documentários 
e similares, que não impliquem direitos de imagem e som de voz, cláusulas escritas 
estabelecendo: 

12.3.1. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, que 
poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio de terceiros, durante 
a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

13. DA PROTEÇÃO E INFORMAÇÃO DE DADOS � LGPD 

13.1. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do 
fornecimento ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais, determinação de órgãos reguladores e/ou fiscalizadores, 
durante o cumprimento do objeto descrito no presente TR e posterior Contrato. 

13.2. Tanto a CONTRATANTE COMO A CONTRATADA deverão fornecer e solicitar umas 
às outras apenas os dados estritamente necessários ao cumprimento do presente, devendo ser 
realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 

13.3. Os dados pessoais aos quais a CONTRATADA tiver acesso em razão da execução do 
contrato não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição 
de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios 
que reflitam as referidas informações, ressalvados os casos em que houver prévia autorização por 
escrito da Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

13.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão implementar e manter medidas 
técnicas/administrativas suficientes para garantir a segurança, a proteção, a confidencialidade, o 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenham acesso, evitando os 
acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem destruição, 
perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 

13.5. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão manter sigilo sobre os dados pessoais 
de empregados, colaboradores, servidores ou qualquer pessoa física aos quais eventualmente 
tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem 
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como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados). 

13.6. A CONTRATANTE e a CONTRATADA cooperarão entre si no cumprimento das 
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e demais normas 
de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e determinações do Poder 
Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administrativo, naquilo que couber. 

13.7. A CONTRATANTE e a CONTRATADA notificarão formalmente umas às outras, e 
imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência relativa a eventual descumprimento das 
disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação com o objeto do presente 
contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham ser 
causados por seus empregados e/ou colaboradores. 

13.8. Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de 
violação de dados pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, 
compartilhamento e eliminação dedados, que possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou 
questionamento das autoridadescompetente. 

13.9. Eventuais responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA serão apuradas 
conforme estabelecido neste TR e também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

13.10. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às partes decorrentes da 
nãoobservância nas normas constantes neste termo, a parte que der causa ao prejuízo se obriga a 
indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, respeitando o contraditório e ampla defesa. 

13.11. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas neste TR, 
permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações contratuais/editalícias. 

14. DO VALOR ESTIMADO 

14.1. O valor estimado é de R$ 20.614.000,00 (vinte milhões, seiscentos e quatorze mil reais) 
para os primeiros 12 meses. 

14.2. Foram realizadas pesquisas em bases oficiais como o Tribunal de Contas dos Municípios 
do Pará (TCM-PA), Tribunal de Contas do Estado do Pará (TCE-PA), e Plataforma Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). No entanto, não foram encontrados contratos com escopo, 
volume de ações e contexto de comunicação institucional compatíveis com a realidade da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, o que inviabilizou a consolidação de uma média 
comparativa de preços. 

14.3. Dessa forma, optou-se por utilizar como parâmetro exclusivo o valor da última 
contratação realizada pela a Prefeitura Municipal de Parauapebas, mediante ao processo 
licitatório, concorrência (3/2021-001GABIN), que resultou na contratação de duas agências de 
publicidade, prestadoras desses serviços (Contratos nº. 20230255 e 20230273), no valor de R$ 
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19.635.000,00, (dezenove milhões e seiscentos e trinta e cinco mil reais). Anexo IV 
cronograma físico financeiro da execução. 

14.4. Desta feita, em contratações dessa natureza, assume especial importância a definição da 
dotação orçamentária e financeira disponível, conforme a previsão de recursos constante da 
Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025 destinada à Assessoria de Comunicação, a qual 
assegura a viabilidade financeira da contratação pretendida. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas com a prestação de serviços de que trata o objeto, após a formalização do 
contrato, estarão a cargo da dotação orçamentária do Exercício em curso. 

15.2. O valor para atender os primeiros 12 meses da contratação será de R$ 20.614.000,00 
(vinte milhões, seiscentos e quatorze mil reais). 

15.3. As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, serão alocadas à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a Assessoria de 
Comunicação, pela Lei Orçamentária Anual. 

15.4. A contratação será atendida pela dotação: Exercício 2025, conforme indicação 
orçamentária a ser expedida pelo setor responsável. 

16. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

16.1. Nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de pessoas jurídicas em 
consórcio em procedimentos licitatórios pode ser vedada, desde que a restrição esteja 
devidamente motivada no processo administrativo. A jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União (TCU) (v.g., Acórdãos 1.636/2006-Plenário, 566/2006-Plenário e 2.869/2012-Plenário) 
reconhece a discricionariedade técnica da Administração para admitir ou vedar consórcios, desde 
que preservados os princípios da motivação, isonomia, competitividade, eficiência e 
economicidade.  

16.2. Para o presente certame, a participação de consórcios fica expressamente vedada, pelas 
razões a seguir, relacionadas às peculiaridades da contratação de serviços de publicidade por 
intermédio de agências de propaganda (Lei nº 12.232/2010), pelos seguintes fundamentos: 

I - serão contratadas até 02 (duas) agências, que concorrerão internamente, em cada demanda 
durante a execução, mecanismo que assegura competitividade e pluralidade de soluções sem 
necessidade de agrupamento empresarial, tornando desnecessária a formação de consórcios; 
II � a constituição de consórcios acarretaria aumento de complexidade operacional, contratuais 
e financeiras, aos fluxos de pagamento e à gestão de comissionamentos, com potencial reflexo 
negativo na celeridade e na economicidade; 
III � atividade publicitária observa regramento setorial próprio (Lei nº 4.680/1965, Decreto 
nº 57.690/1966 e Normas-Padrão do CENP), que pressupõe relação direta entre a agência 
contratada e a Administração, com unidade de responsabilidade na criação, intermediação. 
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IV - a vedação não restringe indevidamente a competitividade do certame, havendo ampla oferta 
de agências com capacidade técnica individual suficiente para atender ao objeto; ademais, a 
contratação simultânea de duas agências preserva a disputa de mérito na fase executória, por 
meio de concorrência interna por demanda. 

16.3. Diante disso, e com fundamento no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 12.232/2010 
e no marco regulatório setorial aplicável, mantém-se a vedação à participação de consórcios no 
presente certame, por razões de adequação técnica, eficiência administrativa, economicidade e 
unidade de responsabilidade, devidamente motivada e instruída nos autos. 

17. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE PRESENCIAL 

17.1. De acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021, a regra geral para a realização de 
licitações é o formato eletrônico.  

17.2. No entanto, conforme previsto na própria legislação, excepcionalmente, admite-se a 
adoção do formato presencial, desde que devidamente justificada por circunstâncias que o 
exijam. No presente caso, a licitação em questão refere-se à contratação de serviços de 
publicidade, regulamentados pela Lei nº 12.232/2010. Essa norma impõe requisitos específicos 
relacionados ao sigilo das propostas, sendo um de seus princípios fundamentais a anonimização 
das campanhas publicitárias apresentadas pelas agências concorrentes. 

17.3.  O artigo 6º, inciso II, da referida lei exige a apresentação de um briefing, documento 
técnico que orienta a criação das campanhas e garante a equidade e a imparcialidade na avaliação 
das propostas. Atualmente, as plataformas eletrônicas disponíveis no Brasil não oferecem 
mecanismos eficazes para assegurar o sigilo absoluto das propostas de campanhas publicitárias, 
o que pode comprometer a exigência de anonimato e a lisura do certame. No formato eletrônico, 
há riscos inerentes à rastreabilidade digital das informações, o que pode afetar o princípio da 
isonomia entre os licitantes. 

17.4.  Por outro lado, a realização da licitação no formato presencial permite maior controle 
sobre o sigilo das propostas, assegurando que a identificação dos proponentes permaneça oculta 
até a fase apropriada do certame. Esse formato possibilita que as campanhas sejam analisadas 
exclusivamente com base em seus méritos técnicos e criativos, sem influência de qualquer fator 
externo relacionado à identidade dos participantes.  

17.5. Em observância ao art. 17 da Lei nº 14.133/2021, as sessões públicas serão registradas 
em ata e gravadas em áudio e vídeo, com juntada integral aos autos do processo depois de seu 
encerramento. 

17.6. Dessa forma, resta motivada a adoção da modalidade presencial para o presente 
certame, como medida necessária e proporcional para garantir o sigilo das propostas, a lisura 
do procedimento e a conformidade integral com a Lei nº 12.232/2010, sem prejuízo da 
transparência e da competitividade previstas na Lei nº 14.133/2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS  
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18.1. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem na execução do objeto deste Termo de Referência até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado; 

18.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação; 

18.3. Não Será permitida participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, 
qualquer que seja a sua forma de constituição, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si; 

18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.5. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

18.6. Para efeito de eficácia do Termo de Contrato, deverá ser publicado no Diário Oficial e no 
PNCP � Portal Nacional de Contratações Públicas, nos prazos legais previstos conforme 
pressentiam os art. 72 e 94 da Lei nº 14.133/2021, contado da assinatura do instrumento 
contratual.  

18.7. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência será o Foro do 
Município de Parauapebas-PA, com exclusão de qualquer outro. 

19.  Anexos: 

19.1. Anexo I � Briefing 
19.2. Anexo II� Modelo de Proposta de Preço Sujeitos à Valoração 
19.3. Anexo III � Tabela SINAPRO/PA 
19.4. Anexo IV � Tabela Previsão de Demanda 
19.5. Anexo V � Calendário anual 2025 

Parauapebas-PA, 02 de setembro de 2025. 
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Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h)  
Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB))  
E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com)  
E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br)  
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ANEXO II  

BRIEFING

JOB 

 (gerar número) COP 30 no Pará em 2025 e o reflexo esperado em 

Parauapebas

Cliente: Prefeitura Municipal de Parauapebas

Prazo de execução: 60 dias 

1. MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS  

Parauapebas, município estratégico no sudeste do Pará, representa um caso 

paradigmático de desenvolvimento regional, onde a exuberância da Amazônia coexiste 

com a maior província mineral do planeta. Nascida em 1988 a partir do Projeto Ferro 

Carajás - operado pela Vale S.A. com produção anual de 109,2 milhões de toneladas 

de minério (2023) -, a cidade transformou-se em um dos polos econômicos mais 

dinâmicos da região Norte, apresentando um PIB per capita de R$ 74.256,31 (IBGE, 

2021). Contudo, este crescimento acelerado - com taxa média de 4,3% ao ano entre 

1991-2022 - trouxe consigo desafios complexos: de um lado, a pressão urbana 

decorrente do fluxo migratório (que elevou a população de 49.161 para 213.576 

habitantes em 31 anos); de outro, a necessidade premente de conciliar atividade 

minerária com a preservação de ecossistemas sensíveis, como a Floresta Nacional de 

Carajás, uma das áreas de maior biodiversidade do bioma amazônico. Além dos 

problemas urbanos como saneamento básico, urbanismo e o engajamento comunitário 

com as causas ambientais. 

2. CRESCIMENTO ECONÔMICO E DESAFIOS URBANOS E AMBIENTAIS DE 

PARAUAPEBAS

Parauapebas, impulsionada pela mineração e com um PIB per capita superior a R$ 100 

mil, é um polo de desenvolvimento na Amazônia. No entanto, seu crescimento 

acelerado trouxe graves problemas urbanos e ambientais. O saneamento básico é 

insuficiente, com parte da população sem acesso a rede de esgoto adequada, levando 
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à contaminação de rios e igarapés. A demanda por água potável pressiona os 

mananciais, especialmente na seca, enquanto a mineração e a expansão urbana 

desordenada agravam o assoreamento e a degradação hídrica. 

O trânsito caótico reflete a falta de planejamento e educação viária. O aumento da 

frota de veículos, somado à pouca fiscalização e sinalização, resulta em 

congestionamentos e acidentes frequentes. Além disso, embora o município tenha 

avançado em políticas ambientais como programas de reciclagem e recuperação de 

áreas degradadas a população ainda não adotou plenamente práticas sustentáveis. O 

descarte incorreto de lixo e o baixo engajamento na coleta seletiva mostram que a 

conscientização ambiental precisa ser ampliada. 

Parauapebas vive, assim, o paradoxo de ser uma cidade rica, mas com desafios 

urgentes em infraestrutura, gestão urbana e participação cidadã. Para um 

desenvolvimento verdadeiramente sustentável, é essencial melhorar o saneamento, 

ordenar a expansão urbana, investir em educação ambiental e no trânsito e promover 

uma mudança cultural em relação ao meio ambiente. O potencial existe, mas requer 

ação integrada entre poder público, empresas e sociedade. 

3. DA POLÍTICA AMBIENTAL DE PARAUAPEBAS  

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente � SEMMA é um órgão da administração direta 

e representante do Sistema Nacional de Meio Ambiente � SISNAMA. Tem como 

finalidade definir e gerir a política municipal de meio ambiente, tendo em vista não 

comprometer as funções sócio-ambientais e proteger os ecossistemas no espaço 

territorial municipal, buscando sua conservação e, quando degradadas, sua 

recuperação. A lei 6938/81 (política nacional de meio ambiente), em seu artigo 6º, 

afirma: �art. 6º � Os ÓRGÃOS e ENTIDADES da União, dos Estados, do Distrito Federal, 

dos Territórios e dos MUNICÍPIOS, bem como as FUNDAÇÕES instituídas pelo poder 

público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o 

Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

4. A EDUCAÇÃO AMBIENTAL COMO ALICERCE ESTRATÉGICO PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PARAUAPEBAS
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No contexto singular de Parauapebas, onde a atividade mineral convive com um dos 

ecossistemas mais biodiversos do planeta, a educação ambiental se consolida como 

elemento fundamental para um desenvolvimento verdadeiramente sustentável. Mais 

do que uma política setorial, configura-se como instrumento transformador essencial 

para harmonizar o crescimento econômico com as diretrizes nacionais de 

sustentabilidade, conforme estabelecido pela Política Nacional de Educação Ambiental 

(Lei nº 9.795/1999) e pelo Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA). 

Sua implementação eficaz reflete-se em cinco dimensões estratégicas: 

1. Mediação do conflito entre mineração e conservação ambiental 

2. Combate aos problemas urbanos por meio de soluções locais sustentáveis 

3. Proteção estrutural dos recursos hídricos 

4. Fortalecimento da participação social nas políticas ambientais 

5. Geração de renda a partir do uso sustentável da biodiversidade. 

A educação ambiental vem como eixo central para a construção de um modelo de 

desenvolvimento que preserve Parauapebas enquanto promove a qualidade de vida 

de sua população e a competitividade de sua economia. 

5. COP 30 NO PARÁ EM 2025 E O REFLEXO ESPERADO EM PARAUAPEBAS 

COP30 no Pará em 2025 Será um reflexo para Parauapebas e um papel estratégico 

para Educação Ambiental. A Conferência das Partes (COP) é o maior evento global 

para discussão e negociações sobre as mudanças climáticas. O encontro é realizado 

anualmente, e a presidência se alterna entre as cinco regiões reconhecidas pela ONU.  

O Brasil sediará a 30ª Conferência das Partes (COP30), que acontecerá em Belém, no 

Pará. A cidade escolhida oferecerá ao mundo uma plataforma única para debater 

soluções para as mudanças climáticas, com os pés fincados no coração da Amazônia.  

A realização da Conferência colocará o estado no centro do debate global sobre 

desenvolvimento sustentável e conservação da Amazônia. Para Parauapebas, 

município que simboliza o paradoxo entre riqueza mineral e pressão ambiental, esse 

evento representa uma oportunidade única de reposicionamento estratégico, com a 

educação ambiental como ferramenta fundamental para transformar desafios em 
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soluções. Como país anfitrião, o Brasil está comprometido em fortalecer o 

multilateralismo e na busca por consensos nas metas globais para a redução da 

emissão de gases que promovem o aquecimento do planeta.  

É uma ótima oportunidade para Parauapebas chamar a população para a reflexão, 

mostrando que todos devem fazer sua parte na preservação do meio ambiente. Além 

disso, a cidade pode apresentar, até novembro, resultados positivos de uma campanha 

de conscientização e sensibilização sobre as mudanças climáticas e os problemas 

ambientais, por meio de uma gestão eficiente e de ações objetivas. 

6. PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO  

Embora Parauapebas conte com políticas ambientais estabelecidas, ainda persiste um 

descompasso entre as ações do poder público e o envolvimento da população. Esse 

desequilíbrio evidencia um problema de comunicação que compromete a efetividade 

das iniciativas ambientais no município. A mensagem sobre sustentabilidade, coleta 

seletiva e preservação dos recursos naturais ainda não alcança a população de forma 

clara, acessível e mobilizadora. Falta sensibilização, e a linguagem usada nas 

campanhas tende a ser excessivamente institucional, distante da realidade cotidiana 

das pessoas, o que dificulta a identificação e o engajamento. Além disso, há uma 

carência na visibilidade dos resultados das ações públicas, o que gera desconfiança e 

apatia por parte da sociedade. Outro fator relevante é a falta de objetividade e clareza 

nas informações transmitidas; as mensagens muitas vezes não indicam de forma direta 

o que fazer, como agir e por que é importante. Soma-se a isso a pouca diversidade 

nos meios de comunicação utilizados, com baixo aproveitamento de mídias digitais, 

conteúdos interativos e campanhas criativas que dialoguem especialmente com o 

público jovem.  

A ausência de continuidade nas ações e a desconexão com eventos estratégicos, como 

a COP30 que será sediada no Pará, também enfraquecem o potencial transformador 

das campanhas ambientais. Parauapebas, enquanto município de grande relevância 

na Amazônia e símbolo do paradoxo entre desenvolvimento e conservação, precisa de 

uma comunicação ambiental mais simples, objetiva, emocionalmente envolvente e 
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capaz de traduzir o discurso institucional em atitudes práticas e cotidianas, conectando 

o cenário local com os compromissos globais de sustentabilidade. 

A comunicação precisa ser mais eficaz, adaptada à realidade local, e utilizar canais 

próximos da população para promover mudanças de comportamento. 

7. OBJETIVOS DE COMUNICAÇÃO  

Facilitar o acesso da população a informações educativas sobre boas práticas 

ambientais, especialmente em locais de grande circulação, promovendo a 

conscientização de forma direta e cotidiana. 

Utilizar peças de comunicação impactantes, criativas e acessíveis, que 

estimulem o engajamento da população por meio de uma linguagem clara, emocional 

e próxima da realidade local. 

Incentivar atitudes sustentáveis com base em ações simples e práticas, 

mostrando que todos podem contribuir para a preservação ambiental no seu dia a dia. 

Evidenciar os benefícios das boas práticas ambientais na qualidade de vida da 

população, reforçando a relação entre sustentabilidade e bem-estar coletivo. 

Promover o protagonismo do cidadão nas ações ambientais, valorizando sua 

participação ativa e contínua nas transformações do município. 

Estabelecer conexão entre os desafios locais e o debate global sobre mudanças 

climáticas, aproveitando a COP30 como oportunidade para posicionar Parauapebas 

como referência em sustentabilidade na Amazônia. 

8. TIPO DE CAMPANHA  

Campanha de grande complexidade com uma pegada: Educativa/ Informativa/ 

conscientização e sensibilização. 

9. CONCEITO DE COMUNICAÇÃO/ESTILO CRIATIVO  

O conceito dessa campanha deve ser desenvolvido pelas agências licitantes baseado 

nas informações deste briefing envolvendo o evento da COP30. 

10. PÚBLICO-ALVO  

População de Parauapebas. Cerca de 300 mil habitantes. 
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11. ABRANGÊNCIA DA CAMPANHA  

Municipal e regional. 

12. VERBA  

A campanha deverá ser realizada levando em consideração um orçamento total de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). As proponentes deverão utilizar integralmente o 

orçamento disponível na execução do plano de comunicação da campanha simulada, 

considerando obrigatoriamente os valores integrais das tabelas de serviços internos e 

das tabelas de veículos de comunicação vigentes na data de publicação do edital. A 

proposta da licitante deverá prever todas as despesas necessárias para implementar 

criação, produção, veiculação e/ou distribuição da campanha, prevendo ainda os 

custos internos das agências. 

13. PERÍODO   

A campanha deverá ter duração de até 60 (sessenta) dias, podendo ser dividida em 

fases, conforme estratégia de comunicação a ser implementada.  

14. PEÇAS SUGERIDAS 

Poderão ser criadas até sete (07) peças contendo as características das sugestões 

abaixo: 

1. Materiais Impressos e Físicos: Cartazes e banners, folhetos, flyers e adesivos;  

2. Peças Eletrônicas e Digitais: Vídeos institucionais e educativos, áudio/spot, cards 

para redes sociais e carrosséis; 

3. Publicidade em Mídia Exterior: Outdoors; 

4. QR Codes: Direcionando para conteúdos interativos, vídeos e mais informações 

sobre os eventos, (Ou Qr do insta da PMP). 

15. DA CAMPANHA SIMULADA  

As licitantes poderão apresentar soluções de comunicação para divulgação ou 

promoção de eventos fictícios de educação ambiental da Prefeitura de |Parauapebas, 

apresentando uma campanha simulada que informe, engajem, convença e incentive a 

participação da população nesses eventos educativos, estimulando o sentimento 
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coletivo para uma cidade sustentável. Todas as peças publicitárias devem conter o 

conceito da campanha e a assinatura com a logo da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas. 

Todas as sete (07) peças da ideia criativa devem apresentar o conceito da campanha 

e, obrigatoriamente, duas (02) das sete peças deverão ter conteúdo de caráter 

estritamente educativo, apresentando informações completas dos eixos sugeridos, 

sendo eles: saneamento básico; trato com os ambientes públicos; sustentabilidade; 

economia de água e educação no trânsito. Essas duas peças educativas deverão conter 

no mínimo: o título da campanha; informações sobre a proposta de educação 

ambiental; informações sobre as ações da campanha de educação ambiental; 

informações e dicas sobre o trato com os ambientes públicos, logradouros e áreas de 

lazer (mínimo de quatro dicas); dicas de meio ambiente e sustentabilidade (mínimo de 

sete dicas); provocar diálogo e reflexões, por meio de uma linguagem que desperte 

engajamento entre os moradores dos diversos bairros do município; apresentar 

curiosidades sobre saneamento básico; inserir dicas de como economizar água 

(mínimo de seis dicas importantes); dicas de trânsito e os principais descuidos e causas 

que geram acidentes no trânsito; encerrar a peça com frase de efeito sobre o contexto 

abordado; informar os canais de informações da Prefeitura, como redes sociais e site 

oficial; aplicar logo da Prefeitura ao final da peça. 

16. RECURSOS PRÓPRIOS DE COMUNICAÇÃO 

O município conta com o portal de notícias no endereço eletrônico 

www.parauapebas.pa.gov.br, assim como canal no Youtube e perfis nas seguintes 

redes sociais: Facebook, Instagram e Tik Tok. A campanha deve contemplar peças 

para mídias externas e para as plataformas digitais da prefeitura. 

17. ASSINATURA DA CAMPANHA 

A campanha deve ser assinada pela logomarca da PREFEITURA. O arquivo da 

logomarca deverá ser solicitado pelo e-mail da Central de Licitação e Contratos � CLC, 

licitacao@parauapebas.pa.gov.br  e cópia para licitacaopmp.clc@gmail.com  
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ANEXO IV   

TABELA SINAPRO/PA  
  



VALORES REFERENCIAIS
DE CUSTOS INTERNOS

2 0 2 5 D

VÁLIDA DE 05/10/2025 A 04/01/2026

LISTA NO 2025D.027

AVISO IMPORTANTE!
Esta lista é de uso exclusivo de PREFEITURA DE PARAUAPEBAS,

sendo proibida a sua cessão, transferência e/ou venda para terceiros.
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ANEXO V 
  TABELA PREVISÃO DE DEMANDA 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CHEFE DO GABINETE DO EXECUTIVO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM

ANEXO V 

TABELA DE CAMPANHAS PREVISTAS DE JANEIRO DE 2025 A DEZEMBRO DE 2025. 

JAN- 2025

BALANÇO ANUAL
CAMPANHA CONTRA A DENGUE
COMBATE A HANSENIASE (AÇÃO) JANEIRO ROXO
CONTROLE DE ENCHENTES (AÇÃO)
CORRIDA SÃO SEBASTIÃO
DIA DA NÃO VIOLÊNCIA
DIA INTERNACIONAL DA MEDICINA INTEGRATIVA (AÇÃO)
INFORMATIVA MENSAL INSTITUCIONAL (MENSAL)
SEMANA PEDAGOGICA
VOLTA AS AULAS (CAMPANHA)
JANEIRO BRANCO (SAÚDE MENTAL)
DIA NACIONAL DO HEMOFILICO
SAÚDE DO HOMEM
CARRETA DA MULHER � AÇÕES
PESAGEM DO AUXÍLIO BRASIL- AÇÕES
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO AS FAMÍLIAS DAS ÁREAS DE RISCO- 
INVERNO AMAZÔNICO (DEFESA CIVIL)
AÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
EDUCAÇAO NO TRÂNSITO
CAMPANHA DE VACINAÇÃO (COVID -19, H1N1, ETC)

FEV- 2025 

CAMPANHA CONTRA A DENGUE
CAMPANHA EDUCACIONAL DEFESA CIVIL
CARNAVAL
CIDADE LIMPA � MEIO AMBIENTE (CAMPANHA)
CONTROLE DE ENCHENTES
DIA DA FAMÍLIA NA ESCOLA
DIA MUNDIAL DO CÂNCER
DIA NACIONAL DA MAMOGRAFIA
DIA NACIONAL DE COMBATE AO ALCOOLISMO
ENTREGA DE ETE BAIRRO TROPICAL
INFORMATIVO MENSAL INSTITUCIONAL (MENSAL)
PARAUAPEBAS PELA JUVENTUDE - AÇÕES
TRÂNSITO/ CARNAVAL
SEMANA DA ARVORE
SEMANA DA MULHER
CAMPANHA DIA MUNDIAL DO RIM
ESCOLA DE MUSICA
PROJETO FLORINDO O MUNDO
CAMPANHA DE PREVENÇÃO DE GRAVIDEZ NA ADOLESCENCIA
FEVEREIRO LARANJA � CONSCIENTIZAÇÃO DA LEUCEMIA
FEVEREIRO ROXO � COSNCIENTIZAÇÃO ALZHEIMER
PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA 
DIA NACIONAL DE LUTA DOS POVOS INDÍGENAS (7)

MAR-2025
COMBATE A HIPERTENÇÃO
COMBATE A INFLUENZA
CORRIDA DO TRABALHADOR
CULTURA EM MOVIMENTO
DIA MUNDIAL DA SAÚDE
DIA NACIONAL DA EDUCAÇÃO DE SURDOS
DIA NACIONAL DO PARKINSONIANO
INFORMATIVO MENSAL INSTITUCIONAL (MENSAL)
JOGOS INTERESCOLARES
MULHERES SERVIDORAS EM AÇÃO
DISFAGIA
DIA DA ÁGUA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CHEFE DO GABINETE DO EXECUTIVO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM
ENTREGA DE TÍTULOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ILHA DO COCO
SEMANA DA ARVORE
TODOS JUNTOS CONTRA TUBERCULOSE
ENCONTRO DA MULHER
CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE
CAMPANHA DO DIA MUNDIAL DA ÁGUA
DEFESA CIVIL � CONCIENTIZAÇÃO AREAS DE RISCO
DMTT AÇÃO EDUCATIVA
EDUCAÇÃO EM FOCO
CULTURA EM MOVIMENTO
ENCONTRO DA JUVENTUDE
CAMPANHA DE VOLTA AS AULAS
ESCOLHINHA ESPORTIVAS
DIA DA ESCOLA
DIA DO TURISMO ECOLÓGICO (1)
DIA DO CONSUMIDOR (15)
DIA DO ARTESÃO (19)
DIA MUNDIAL DA SAÚDE BUCAL (20)
ANIVERSÁRIO DA VILA ONALÍCIO BARROS (20)
DIA MUNICIPAL DA INCLUSÃO DO PORTADOR DA SÍNDROME DE DOWN / 
DIA MUNDIAL DA SÍNDROME DE DOWN (21)
DIA MUNICIPAL DA RECICLAGEM (21)
DIA DA INFÂNCIA (21)
DIA MUNDIAL DE COMBATE À TUBERCULOSE (24)
DIA DA SAÚDE E DA NUTRIÇÃO (31)
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO AO AUTISMO

ABR-2025 

CAMPANHA DO DIA MUNDIAL A SAUDE
CAMPANHA DIA DA COLETA DE LIXO
CAMPANHA EDUCATIVA - USE CAPACETE 
CAMPAPANHA COMBATE A DENGUE
CAMPANHA COMBATE AO HPV
COPA XICRIN � COMEMORAÇÃO DO DIA DO INDIO
COPA PALMARES DE FUTEBOL
DIA INTERNACIONAL CONTRA A DISCRIMINAÇÃO RACIAL
DIA NACIONAL DO TURISMO
INFORMATIVO MENSAL INSTITUCIONAL (MENSAL)
CAMPANHA DA SEMANA DO MEIO AMBIENTE
CAMPANHA CONTRA POLUIÇÃO SONORA
CAMPANHA DE COMBATE A HIPERTENÇÃO
CAMPANHA DE DOAÇÃO DE SANGUE
INAUGURAÇÃO DA FONTE MULTIMIDIA ÁGUAS DANÇANTES
ECO PÁSCOA (4)
SEXTA-FEIRA SANTA (CELEBRAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO) (7)
DIA DO JORNALISTA (7)
DIA DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (7)
PÁSCOA (9)
DIA MUNICIPAL DO MÉDICO (19)
DIA DE TIRADENTES (21)
DIA DO HOMEM DO CAMPO (30)

MAI-2025 

CAMPANHA DOS JOGOS INTERESCOLARES - JIPS
ANIVERSARIO DE PARAUPEBAS � ATO CIVICO 
DIA DO TRABALHADOR 
AÇÃO CIDADANIA PARA MELHOR IDADE
ANIVERSARIO DA VILA VALENTIM SERRA
ALERTA CONTRA A LEISHMANIOSE
DIA DO GARI 
DIA DO CONSUMIDOR
MAIO VERMELHO- CONSCIENTIZAÇÃO HEPATITE
CAMPANHA CONTRA GRIPE



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CHEFE DO GABINETE DO EXECUTIVO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM
CAMPANHAS DE REURBANIZAÇÃO - PROSAP 
CAMPNAHA DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA EXPLORAÇÃO SEXUAL 
MAIS EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA LUTA ANTIMANICOMIAL
DIA INTERNACIONAL DE ENFERMAGEM
CAMPANHA CONTRA A MORTALIDADE MATERNA
CAMPANHA DE COMBATE AO FEMINICIDIO 
DIAS DAS MAES 
FEIRA CARAJAS DO LIVRO
DIA MUNDIAL SEM TABACO
ENTREGA DO PARQUE DOS MINÉRIOS
2 CONFERÊNCIA DO TERCEIRO SETOR DE PARAUAPEBAS
DIA DO TRABALHOR (1)
DIA DE COMBATE AO ASSÉDIO MORAL E SEXUAL CONTRA MULHERES NO 
AMBIENTE DE TRABALHO (2)
DIA DO USO RACIONAL DE MEDICAMENTOS (5)
DIA MUNICIPAL DOS COMUNICADORES (9)
DIA DA ENFERMAGEM (12)
DIA DO ASSISTENTE SOCIAL (15)
CAMPANHA MAIO FURTA-COR DE INCENTIVO AO CUIDADO À SAÚDE 
MENTAL MATERNA. (15)
DIA DO MEL (17)
DIA DA LUTA ANTIMANICOMIAL (18)
DIA MUNICIPAL DO CLUBE DE AVENTUREIROS (20)

JUN - 2025 

FEIRA DO ARTESAO
FESTIVAL JECA TATU�SECULT 
DOAÇÃO DE SANGUE � SEMSA
COMBATE A LEISHMANIOSE
COMBATE AS QUEIMADAS
JOGOS INDIGENAS
ESCOLA DE MUSICA MAESTRO WALDEMAR HENRIQUE
CAMPANHA DE ALIMENTAÇÃO SAUDAVEL - CRESCER MAIS SAUDAVEL
SEMANA DO DIA DA ARVORE 
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO AO TRABALHO INFANTIL
CAMPANHA ÁGUA NA MEDIDA CERTA 
ANIVERSARIO DE VILA PALMARES I
OLIMPIADAS DE MATEMATICA 
CAMPANHA DE JORNADA MUNICIPAL DE FOGUETES 
ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO UBS VALE DO SOL
JUNHO VERMELHO
SEMINÁRIO DE POLITICAS INDIGENISTAS
CURSOS DA CASA DA MULHER
DIA DA IMPRENSA (1)
DIA MUNDIAL DO MEIO AMBIENTE (5)
DIA NACIONAL DO TESTE DO PEZINHO (6)
CORPUS CHRISTI (8)
DIA DA IMUNIZAÇÃO (9)
DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO (11)
DIA DE LUTA CONTRA O TRABALHO INFANTIL (12)
DIA MUNDIAL DO DOADOR DE SANGUE (14)
COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA PESSOAS IDOSAS (15)
ANIVERSÁRIO DA PALMARES 2 (15)
ANIVERSÁRIO DA PALMARES SUL (26)
DIA DE ORGULHO LGBTQIA+ (28)

CAMPANHA JULHO AMARELO CONTRA AS HEPATITES VIRAIS FEIRA DE 
CIENCIA E TECNOLOGIA
CAMPANHA DE DOAÇÃO DE SANGUE
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ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM
JUL-2025 COMBATE A LEISHMANIOSE

COMBATE AS QUEIMADAS
PATRULHA MARIA DA PENHA
COMBATE A DENGUE
SEMANA DO ALEITAMENTO MATERNO � INICIO DA CAMPANHA
AGOSTO LILAS � INICIO DA CAMPANHA
JOGOS INDIGENAS
RECITAL DE FÉRIAS DA ESCOLA DE MUSICAL
CAMPANHA DE COMBATE Á POLUIÇÃO SONORA
VOLTA AS AULAS
CAMPANHA DE TURISMO EM PARAUAPEBAS
FESTIVAL DE DANÇA
DIA DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE � ECA (13)
DIA DO HOMEM (15)
DIA DE PROTEÇÃO ÀS FLORESTAS (17)
DIA DO AMIGO (20)
DIA DO AGRICULTOR (28)

AGO- 2025

ANIVERSARIO DA VILA CEDERE
ANIVERSARIO DA VILA PAULO FONTELES
PARADA DIVERSIDADE CULTURAL
ANIVERSARIO DA LEI MARIA DA PENHA
PATRULHA DA LEI MARIA DA PENHA
AGOSTO LILAS
CAMPANHA DE VACINAÇÃO
CAMPANHA ALEITAMENTO MATERNO
DIA NACIONAL DA SAUDE
COMBATE A LEISHMANIOSE
CAMPANHA DE ANIVERSARIO DO SAAEP
CONFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
DIA DO ESTUDANTE
CAMPANHA DA PRIMEIRA INFANCIA
CAMPANHA DO DIA DO BATEDOR DE AÇAI
CAMPANHA DO DIA DO FEIRANTE
SEMANA MUNDIAL DA AMAMENTAÇÃO (1)
DIA DOS PAIS (13)
ADESÃO DO PARÁ (15)
DIA MUNDIAL DA FOTOGRAFIA (19)
DIA MUNICIPAL PELA VALORIZAÇÃO DOS CONSELHEIROS DE HABITAÇÃO 
DE INTERESSE SOCIAL (26)

SET- 2025

CAMPANHA DA SEMANA DA CULTURA
DESFILE CIVICO
ANIVERSARIO DA VILA SANSÃO
SETEMBRO AMARELO � PREVENÇAO AO SUICIDIO
CAMPANHA DE VACINAÇÃO
CAMPANHA LUTA PELOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA
CAMPANHA DE VACINAÇÃO ANTIRRABICA
CAMPANHA DO DIA MUNDIAL DA LIMPEZA
CAMPANHA DIA MUNDIAL DO CORAÇÃO
CAMPANHA ENCONTRO DA MULHER INDIGENA
CAMPANHA TRILHA DE PROFISSOES
CAMPANHA BUSCA ATIVA
MOSTA DE TEATRO
CAMPANHA DIA DA AMAZÔNIA
DIA DO CLIENTE (15)
FESTIVAL DO PEIXE (17)
DIA NACIONAL DO SURDO (26)

OUT- 2025
ANIVERSARIO DA VILA VALENTIM SERRA
SEMANA DA CULTURA EVANGELICA
DIA DO PROFESSOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
CHEFE DO GABINETE DO EXECUTIVO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO-ASCOM
FESTIVAL DE MUSICA DE PARAUAPEBAS - FEMPA
DIA DO SERVIDOR PUBLICO
ANIVERSARIO DA VILA CARIMÂ
OFICINAS PARA MULHERES DA BOA IDADE � DIA NACIONAL DO IDOSO. 
CAMPANHA DE PREVENÇÃO CONTRA O CANCER DE MAMA - OUTUBRO 
ROSA. 
CAMPANHA DOS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS E AO AGENTE
COMUNITARIO.
CAMPANHA DA SAUDE MENTAL
CAMPANHA DA PREVENÇÃO A OBESIDADE
OUTUBRO VERDE - CAMPANHA DE COMBATE A SIFILIS
CAMPANHA DE SAUDE BUCAL
CAMPANHA DA SEMANA DE EDUCAÇÃO
CAMPANHA DE VACINAÇÃO
CAMPANHA DIA DO COMERCIÁRIO
CÍRIO
DIA DO EMPREENDEDOR (5)
DIA NACIONAL DA LUTA CONTRA A VIOLÊNCIA À MULHER (10)
DIA DE NOSSA SENHORA APARECIDA (12)

NOV- 2025 DIA DE FINADOS
CAMPANHA DE VACINAÇÃO
ANIVERSARIO DA VILA ALBANI
CAMPANHA DA CONSCIENCIA NEGRA
ANIVERSARIO DA VILA ALTO BONITO
DIA INTERNACIONAL DA NÃO VIOLENCIA CONTRA A MULHER
CAMPANHA COMBATE AO CÂNÇER DE PROSTATA - NOVEMBRO AZUL
CAMPANHA DE COMBATE A SURDEZ
CAMPANHA DE COMBATE A DIABETES
CAMPANHA DE 16 DIAS DE ATIVISMO
CAMPANHA DE COMBATE A TUBERCULOSE
CAMPANHA DA SEMANA PEDAGOGICA
BLACK FRIDAY � CAMPANHA DO PROCON DE PROTEÇÃO AO 
CONSUMIDOR
INCIO CAMPANHA DO NATAL DOS SONHOS
SEMANA MUNICIPAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO
DIA DA GENTILEZA (13)
PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA (15)
DIA DA VALORIZAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES (18)
DIA DO DOADOR DE SANGUE (25)

DEZ- 2025 CAMPANHA DE NATAL
FORMATURA DA ESCOLA DE MUSICA
CAMPANHA LAÇO BRANCO
CAMPANHA DE PREVENÇÃO A AIDS
CAMPANHA DE PREVENÇÃO AO CÂNCER DE PELE
CAMPANHA NATAL SOLIDARIO
REVEILLON
SEMINARIO DE PRATICAS EXITOSAS DE PROFESSORES E 
COORDENADORES
CAMAPANHA DE COMBATE AO BULLYING
DIA INTERNACIONAL DE LUTA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (3)
DIA INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS (10)
DIA DO ATLETA (21)
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ANEXO VI 

CALENDÁRIO ANUAL 2025 
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Horário de atendimento ao público: (Das 08:00h as 14:00h)  
Endereço: (Beira Rio I, Rua Rio Dourado, s/n, (SEMOB))  
E-mail: (licitacaopmp.clc@gmail.com)  
E-mail: (licitacao@parauapebas.pa.gov.br)  

  

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
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